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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO É MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIOS PARA ENFRENTAMENTO DO

CORONAVÍRUS fCOVID-igi.

EMPRESA(S):
CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

- CNPJ: 33.803.242/0001-72.

VALOR GLOBAL ESTIMADO:

R$ 404.289,98 (QUATROCENTOS E QUATRO MIL DUZENTOS E

OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)

VIGÊNCIA: DE 06/10/2020 A 06/04/2021
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Venho por meio deste, solicitar junto a Vossa Excelência os bons préstimos no

sentido de autorizar o setor competente a realizar procedimento, na modalidade que o

mesmo Julgar competente, desde que venha a serem observados os ditames exigidos

pela legislação em vigor, bem como os princípios administrativos que norteiam a

Administração Pública, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIOS PARA

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS {COVID-19).

A  locação deste equipamento de tomografia computadorizada, se faz

necessária para a modernização dos serviços, sendo muito importante a Tomografia

Computadorizada no diagnóstico da COVID-19, visto que o diagnóstico é baseado no

RT-PCR (Transcrição Reversa por Reação em Cadeia da Polimerase) em amostras nasais

ou da região de orofaringe coletadas com um SWAB. Ainda, pacientes infectados

podem apresentar alterações na Tomografia Computadorizada (TC) de Tórax típicas da

doença, como opacidades em vidro fosco com acometimento bilateral dos

parênquimas pulmonares. Recentemente, estudos foram publicados mostrando a

importância da TC no diagnóstico do COVID-19, principalmente em casos de testes

moleculares falsos-negativos. O reconhecimento precoce da doença pode acelerar o

tratamento e solicitar o isolamento do paciente. Isso permitirá implementação de

vigilância em saúde pública, contenção e resposta a esta doença transmissível.

Considerando que o município de Bayeux encaminha toda sua demanda de

tomografias para serem realizadas em João Pessoa, através da (PPI) Programação

Pactuada e Integrada e outras pactuações, e que o acesso em 2020, em decorrência da

pandemia do novo Coronavírus os ambulatórios foram extremamente reduzidos,

quando deveria ter sido ampliado, mesmo havendo maior necessidade de tomografias.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento

vigente para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro

Demonstrativo de Despesas aprovado para o presente exercício. Na oportunidade,

desde já, solicitamos a Diretoria de Compras que proceda com a respectiva pesquisa

de mercado, para que futuramente venha subsidiar a Secretaria da Fazenda, com

vistas a informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais procederão as

despesas provenientes da presente contratação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

Encaminho essa solicitação junto com o termo de referência para a diretoria de

compras.

Atenciosamente,

Bayeux, 27 de agosto de 2020.

PoTíyana Oliveira Formiga de Carvalho
Coordenadora de Atenção a Saúde
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIOS PARA

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19).

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND MESES

01

Locação de aparelho de tomografia
computadorizada Single de 1 canal ou
SUPERIOR

1 Serv. 6

02

Manutenção corretiva e preventiva com peças de
reposição incluindo tudo de raio-x caso necessite
substituição.

1 Serv. 6

03
Locação de aparelho de Raio-x SOOmA ou
SUPERIOR

1 Serv. 6

04
Locação Impressora de alta resolução para
impressão de exames em formato A3 I Serv. 6

05

Adequação da sala da tomografia 24m2 e sala de
comando 6m2 com barita, projeto elétrico,
oxigênio, ar comprido, portas blindadas com
chumbo de acordo com as normas reguladoras.

1 Serv. 6

06
Locação de aparelho tipo CR com Cassetes
inclusos.

1 Serv. 6

2. JUSTIFICATIVA

A locação deste equipamento de tomografia computadorizada, se faz necessária
para a modernização dos serviços, sendo muito importante a Tomografia
Computadorizada no diagnóstico da COVID-19, visto que o diagnóstico é baseado no
RT-PCR (Transcrição Reversa por Reação em Cadeia da Polimerase) em amostras
nasais ou da região de orofaringe coletadas com um SWAB. Ainda, pacientes infectados
podem apresentar alterações na Tomografia Computadorizada (TC) de Tórax típicas da
doença, como opacidades em vidro fosco com acometimento bilateral dos parênquimas
pulmonares. Recentemente, estudos foram publicados mostrando a importância da TC
no diagnóstico do COVID-19, principalmente em casos de testes moleculares falsos-
negativos. O reconhecimento precoce da doença pode acelerar o tratamento e solicitar o
isolamento do paciente. Isso permitirá implementação de vigilância em saúde pública,
contenção e resposta a esta doença transmissível.
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Considerando que o município de Bayeux encaminha toda sua demanda de
tomografias para serem realizadas em João Pessoa, através da (PPI) Programação
Pactuada e Integrada e outras pactuações, e que o acesso em 2020, em decorrência da
pandemia do novo Coronavírus os ambulatórios foram extremamente reduzidos, quando
deveria ter sido ampliado, mesmo havendo maior necessidade de tomografias.

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento
de ajuste.

3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4. Informar e planejar junto a contratada, semanalmente, sobre as atividades a
serem desenvolvidas.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. Prestar os serviços discriminados no Termo de Referência, devendo
entregar semanalmente relatório indicando todas as atividades solicitadas pelo
Contratante e/ou executadas.

Garantir os insumos necessários à execução dos exames, ex. Papel A3.

4.2. Todo o objeto deste contrato deverá estar rigorosamente de acordo com as
especificações do Termo de Referência.

4.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado.

4.4. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
após o recebimento e/ou pagamento.
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4.5. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

4.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.

4.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. O prazo de vigência do contrato vigorará pelo prazo de 6 meses tendo
como termo inicial o dia, independentemente da quantidade de remessas recebidas.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular de forma
parcelada em observância às normas e procedimentos adotados pela Prefeitura de
Bayeux, da seguinte maneira: Após a execução a prestação do fornecimento, para
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da licitação.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271,

de 1997.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer
das infrações previstas na Lei n° 8.666, de 1993, e na Lei n° 10.520, de 2002, sem
Prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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8.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;

8.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total;

8.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do sub item acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

8.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão
Contratante, pelo prazo de até dois anos;

8.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal e o conseqüente descredenciamento do Registro Cadastral do
Município, pelo prazo de até cinco anos;

8.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-
se no que couber as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

8.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

8.5. As penalidades previstas nos sub itens 8.1.5 à 8.1.7. importarão na
inclusão da contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e
Contratar com a Prefeitura Municipal de Bayeux/PB.

8.6. Cabe ao Órgão/Entidade contratante a aplicação de penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações.
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8.6.1. As aplicações de penalidades por órgão participante deverão ser
informadas ao órgão gerenciador.

Atenciosamente,

Bayeux, 27 de agosto de 2020.

m
Poflyana Oliveira Formiga de Carvalho

Coordenadora de Atenção a Saúde
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BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

DESPACHO

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES

Aportou nesta Diretoria de Compras o Termo de Referência proveniente do
setor técnico demandante, requerendo cotações de preços para o objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIOS PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-
19), objetivando subsidiar o valor médio estimado do futuro processo de licitação.

A locação deste equipamento de tomografia computadorizada, se faz

necessária para a modernização dos serviços, sendo muito importante a Tomografia
Computadorizada no diagnóstico da COVID-19, visto que o diagnóstico é baseado no

RT-PCR (Transcrição Reversa por Reação em Cadeia da Polimerase) em amostras nasais

ou da região de orofaringe coletadas com um swab. Ainda, pacientes infectados podem
apresentar alterações na Tomografia Computadorizada (TC) de Tórax típicas da doença,
como opacidades em vidro fosco com acometimento bilateral dos parênquimas
pulmonares. Recentemente, estudos foram publicados mostrando a importância da TC
no diagnóstico do COVID-19, principalmente em casos de testes moleculares falsos-
negativos. O reconhecimento precoce da doença pode acelerar o tratamento e solicitar
o isolamento do paciente. Isso permitirá implementação de vigilância em saúde
pública, contenção e resposta a esta doença transmissível.

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins

que, com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de
Referência especificado, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de
preços através de cotações de mercado por meio de solicitações via e-mail e cotações
de mercado, constatando a média dos valores obtidos por item e o valor global
estimado do processo.

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos
em referência.

Atenciosamente,

Bayeux-PB, 28 de Setembro de 2020.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida FIávio Marqja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ II.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baYeux@hotmaiI.com



NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.803.242/0001-72

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CLINDÍMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

TlTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | pC
CLINDÍMAGEM |

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radiação lonizante, exceto tomografla

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.40-2-04 - Serviços de tomografla
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação lonizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopla e outros exames análogos
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOBSON DE ALMEIDA SA

NÚMERO

16

COMPLEMENTO

SALA 101 A 105

CEP

58.056-390

BAIRRO/DISTRITO

MANGABEIRA

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DRJUANDEMETRIOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9657-2408

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/06/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/09/2020 às 18:10:17 (data e hora de Brasília).
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À Prefeitura Municipal de Bayeux
À Comissão de Licitaçáo

PROPOSTA DE PREÇOS

PB

Razão Social: CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - ME |
CNPJ: 33.803.242/0001-72

Endereço: Rua Jobson de Almeida Sá, 16.

Bairro: Mangabeira

Cidade/UF: João Pessoa - PB

Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA

RG: 355.641 SSP - PB

CPF: 023.331.984-00

ITEM 1 DESCRIÇÃO MARCA UNID. QÜANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

1  1 LOCAÇÃO DE APARELHO DE
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

SINGLE DE 1 CANAL OU SUPERIOR

Elsdnt Select SP MÊS 6 R$ 27.500,00 RS 165.000,00

j

2  1
:

!

MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA COM PEÇAS DE
REPOSIÇÃO. INCLUINCO TUBO DE
RAIO-X. CASO NECESSITE
SUBSTITUIÇÃO

José Aparecido
Martins

Equipamentos -
ME

MÊS 6 R$ 16.583,33 R$ 99.499,98

3
LOCAÇÃO DE APARELHO DE RAIO-
X 500MA OU SUPERIOR

VMI - MÊS 6 R$ 5.910,00 R$ 35.460,00 j
i

1  ̂
í

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE
ALTA RESOLUÇÃO PARA
IMPRESSÃO DE EXAMES EM
FORMATO A3

Konica C300i MÊS 6 R$ 5.440,00 R$ 32.640.00

1

5

5

i

ADEQUAÇÃO DA SALA DE
TOMOGRAFIA 24M2 E SALA DE
COMANDO DE 6M2 COM BARITA,
PROJETO ELETRICO. OXIGÊNIO,
AR COMPRIMIDO, PORTAS
BLINDADAS COM CHUMBO DE

1 ACORDO COM AS NORMAS
REGULADORAS

PRORAD MÊS 1 R$ 38.990,00 R$ 38.990,00

i  ®
LOCAÇÃO DE 01 APARELHO TIPO
CR COM CASSETES INCLUSOS

CARESTREAM MÊS
i

6 R$ 5.450,00 R$ 32.700,00

h
1

VALOR TOTAL DA PROPÜS1A H$ R$404.289,98

nove reais e noventa e oito centavos)
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
Prazo de Entrega: Imediata
Estão indusos todos os encargos, frete e instalação.

João Pessoa - PB, Data: 01 de Setembro de 2020.

CLINICA«É DIAGNOSTICO POR AGEM LTDA - MECLINDIMA
CNPJ; 33.803.242/0001-72

Rua Jobson de Almeioa Sa
saae> 101 a 105 SauTO Marui

Teu 3238-151S: 99689-7T
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OUTORGANTE:

CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - ME, empresa inscrita
sob o CNPJ n.° 33.S03.242/0001-72. com sede à Rua Jobson de Almeida SA. 16. Sala 101 a 105.

Mangabeira, João Pessoa - PB, CEP: 58.056-390, neste ato representado pela: Senhora,
MAIZZA MICAELLE CARLOS EUCLIDES FERNANDES, na qualidade de sócia administradora

da referida empresa, portador da carteira de identidade N° 3.197.355 SSP/PB, CPF N°

074.230.974-62, residente à Rua Alírio Wanderlei, 170, Treze de Maio. CEP: 58.025-090, na

cidade de João Pessoa, estado da Paraíba.

OUTORGADO:

^  JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL, portador da carteira de identidade N° 31302842
SSP/PB, CPF N° 074.008.844-09, Rua Alírio Wanderiei, 170, Treze de Maio. CEP: 58.025-090, na

cidade de João Pessoa, estado da Paraíba.

OBJETIVO e PODERES:

Confere amplos poderes para junto forma genérica; para junto aos órgãos públicos federais,

estaduais e municipais praticar os atos necessários para representar a outorgante nas licitações
na modalidade de Pregão Eletrônico, Pregão Presenciai, Carta Convite, Tomada de Preço,
Concon^éncia (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, estando autorizado a manifestar-se verbalmente,
assinar atas, renunciar e assinar instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais que for licito e necessário para o fiel e
cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso poderes
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e

w demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom firme e valioso.

João Pessoa - PB, 25 de Agosto de 2020.

-  MAIZZ^ICAELE CARLOS EUCLIDES
RG. N" 3.197.355 SSP/PB, CRSiTOí^-230.974-62

At 2^Oficio^
rr DistpUal--^"'--

7"Ei Ti.' ~-L.: t • - • "-V-"

'':ÍC'P8HK'.P5' 'T
RECONHECIMENTO DE FIRMA 2020-03«|>a

Reconliecopoi autenCciiladea firma de: o
MA12ZA MICAELLE CARLOS EUaiDFS FERNANOEâ''^'^^^^:-

Dou te", em testemunho da verdade. JoâoPessoaL^wOSSS
EMa; RS 10,22 FEPJ: RS 2,04 FARPF.fJ: RS 0.30 >©. RS^I
SELO DIQITAL: AKLO7560-6O4D
Confira a autenticidade em httpe://selodiBiia1. ijpb. mbr

JOSELIO AL VES BATISTA • ESCREVENTE AUROflIZADO
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proposta bayeux

Juan Demetrios C Liberal <drjuandemetrios@hotmaíLcom>
Ter, 22/09/2020 20:42

Para: compras.saude.bayeux@hotmail.com <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00023/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 13

i 1 anexos (252 KB)

PROPOSTA BAYEUX-PB.pdf;

segue em anexo proposta,

att. Juan Demetrios

https://outlook.live.com/mall/0/inbox/id/AQMl<ADAwATZíZmyAZC1 mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1 OUqsndZ7ldW6OwcAgD0%... 1 /I



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PREFl-ITURA MÜNICIPM.- D

COMISSÃO PERMANENTE DE
PROCESSO IJCITATÓ

DISPENSA DE L1C1TAÇÀ(
N" 00023/2020 - [-MS - P

k  PAGINA H

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.423.201/0001-86

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TOMOCENTER DIAGNOSTICO MEDICO POR IMAGEM LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-06 • Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 • Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos • endoscopia e outros exames análogos
86.40-2-13 • Serviços de litotripcia
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação dlagnôstlca e terapêutica não especificadas anteriormente
86.90-9-99 • Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVJOAO MACHADO

NÚMERO

1234

COMPLEMENTO

ANEXO

CEP

58.013-520

BAlRRO/DlSTRlTO

CENTRO

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3242-3140

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/09/2020 às 18:04:44 (data e hora de Brasília).



Ê m wiwÊm Mm Ê Mm prefeitura municipal de bayrux
DIAENÚSTICD MeoiCD PQR IMAGEM[ LTDA. proCI-SSO 1 ICITATÓRIO:

Tomografia Computadorizada de Corpc Inteiro
Radiologia Geral e Especializada - Ultr i-sonograjíá^^Ml^p^^a^Èiíotripsia

Proposta Comercial

'™K5ií°2™or8f '""■S"" l-™-END: AVENIDA JOÃO MACHADO 1234, JAGUARIBE. JOAO PESSOA-PB CP: 53020.514
Nos termo da licitação em epígrafe, apresentamos nossa proposta:

CODIGÕ 1 DISCRIMINAÇÃO | UNIDADE

Locação de
aparelho de
tomografia
computadorizada
Singie de 1 canal
ou SUPERIOR
Manutenção
corretiva e
preventiva com
peças de
reposição
incluindo tubo de
raio-x caso
necessite
substituição

QUANTIDADE | PREÇO "
Mensal

Õ6 R$
27500,00

PREÇO
total 06
meses

R$
165.000,00

R$
17.850,00

R$
107.100,00

A». João Machado, 1234 (Anexo ao HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO) - Tdefax: (&xxS3) 3221-5555 - Centro - João Pessoa - PB
Ây. Jos^a Tttveâa, 101 (Anexo ao LABORATÓRIO MAURÍLIO DE ALMEIDA) - Teíefax: (OxxSS) 3238-5312 - Mangabeira - João Pessoa - PB
Rua Sebastião de Azevedo Bastos, 381 (CLINICAD) - Telefax: (Õxx83) 3246-7188 - João Pessoa - PB
Rua Alberto de Brito, s/n (CAME DE JAGUARIBE (ANTIGO PAM)) - TeUfax: (Úxx83) 3221-4429 - Jaguaribe - João Pessoa - PB



WEM m WIWÊ MJjI K M. LO-JHefieitura municipal diz bayeux |
-T iK^^niTM I Ç©W]SSÀO PnRMANFNTK DF. LICITAÇÃODtAONÚSTICa M£DICa POR iMAGfcM LTOA- j-rn|^":-(2MgT

TomosTüfia Computadorizada de Corpo /«fôzraspiis^^wwwí^fe covio
Radiologia Geral e Especializada -

Locação de
aparelho de Raio-
X 500mA ou

SUPERIOR

R$

6.000,00
R$

36.000,00

Locação
Impressora de
alta resolução
para impressão
de exames em
formato A3

Adequação da
sala da sala da

tomografia 24m2
e sala de

comando 6m2

com barita,
projeto elétrico,
oxigênio, ar
comprido, portas
blindadas com

chumbo de

acordo com as

normas

reguladoras
Locação de
aparelho tipo CR
com Cassetes

Inclusos

R$

6.280,00
R$

37.680,00

R$

40.000,00
R$

40.000,00

R$ R$
5.500,00 33.000,00

Preço Global: R$ 418.780,00 (quatrocentos e dezoito mil e setessentos e oitenta reais).
Observações: Estão inclusos todos os impostos; insumos pra impressora e sua
manutenção, sistema de gestão de imagens ( PACS); frete e instalações; execução
Imediata. Validade da proposta: 90 dias.

João Pessoa, 28 de Agosto de 2020.

CRM6^

Dr. Airrilno Nunes

Diretor Geral j

CNP.135.423.201/0001-&6
TQM0C9íí:3 - üiaqnostico Médico

poí liriaçiéío Ltua.
Av joão 1234 AC£F58ül3-52C-CenU0

i  João Pessoa ParaiOa „

A. João 125. - ''Z - 'Z rA^Jos^aTaveuu,m(AnexoaoI^ORATÓmomUBÍLIOmALMEWA)^Tei^ax:(^3)3238--S322^^^^^
Bauos, sa (CUNICADJ - TeUfa.: 324^

Bua Aíberi0 de Briw. s/n (CAME DE JAGUARIBE (ANTlÇtO PAM)) - W-o: ((hcxSS) 3221M29 ■ Jaguante - Joeo Pes,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
TOMOCENTER FATURAMENTO <tonnocenterfaturamento@hbtmail.comBoo23/202o-FMs-PMBEx

Proposta de Preço - Tomocenter

Qui, 24/09/2020 09:30

Para: compras.saude.bayeux@hotmail.com <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

PAGINA 17

I 2 anexos (871 KB)

PROPOSTA DE PREÇO PREF. BAYEUX Pl.pdf; PROPOSTA DE PREÇO PREF. BAYEUX P2.pdf;

Segue proposta de preço:

https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1 mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7ldW6OwcAgD0%... 1/1



29/09/2020

PRni-i-.rruRA municií'ai, orijayeux

Al-» COMISSÃO PERMANENTI-DHI ICITAÇÀO
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL irocessoi icitatòr o

DISPENSA DE LICITAÇÃO •OVID
N" 00023/2020 - FMS - PN' ÍEX

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO

03.901.715/0001-03

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO J^^jooo
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MASTOCLIM - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DA PARAÍBA S/C

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MASTOCLIM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.40-2-05 • Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografla

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.40-2-04 • Serviços de tomografla
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

224-0 • Sociedade Simpies Limitada

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA

NÚMERO

114

COMPLEMENTO

SALA 08

CEP

58.030-000

BAIRRO/DISTRITO

TORRE

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADÃSTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIÃL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/09/2020 às 10:58:24 (data e hora de Brasília).



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LÍCITATÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00023/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 19

PROPOSTA COMERCIAL MASTOCLiM

A Prefeitura Municipal De Bayeux PB.

Comissão Permanente De Licitação Do Fundo Municipal De Saúde.

OBJETIVO: Locação e manutenção de equipamento de tomografia
computadorizada.

Mastocíim Centro Oe Diagnostico Por Imagem Da Paraíba S/c
CNPJ 03.901.715/0001-03
Endereço da Empresa:
Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE EPiTACIO PESSOA
Numero: 114

CEP: 58040-140 , í-
Complemento: SALA 08
Bairro: TORRE
Município: JOÃO PESSOA
UF: PB

Apresentamos nossa proposta abaixo.

Descriminacão
Locação De Aparelho
de Tomografia
Computadorizada
Slngle De 1 Canal Ou
Superior
Manutenção
Corretiva E
Preventlca Com
Peças De Reposição
Incluindo Tubo De
Raio-X Caso
Nescessite
Substituição.

Locação de aparelho
de raios-X 500 mA ou
superior
Locação De
Impressora De Alta
Resolução Para
Impressão de
Exames Em Formato

1 A3

Preço ufm
R$30.000,00

Preço t^al
R$180.000,00

R$16.900,00 R$101.400,00

R$ 8.500,00 R$ 51.000,00

RS 5.445,00 R$ 32.670.00

Fone: (83) 3142.7777 • 99142.7777©
El mostoclim@uoI.com.br • ©©mostoclim



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICÍTATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00023/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 20

mastoclim

Adequação da sala Mês
de tomografia 24m2 e
sala de comando 6m2
com barita, projeto
etetrico, oxigênio, ar
comprimido, portas

i blindadas com
chumbo de acordo
com as normas
reguladoras
Locação de 01 Mês
aparelho
Tipo CR com

j r.aggetes Inclusos

R$ 65.000,00 R$ 55.000,00

R$8.000,00 R$ 48.000,00

valores já inclusos de encargos e impostos, frete e instalação além de
manutenções e insumos.

validade da prosposta 45(Quarenta e cinco) dias a contar desta data.

João Pessoa, 22 de Setembrode 2020.

Dr EVALob/DB NÓBREGA
Radiologia Por Imagem

Médico CRM - PB 5227 020.^.084-52 RG 1.508.445 SSP-PB

Fone: (83} 3142.7777 - 99142.7777©
iSí mastocllnn@uol.com.br • (^©mastoclim
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PROPOSTA MASTOCLIM

mastoclim <mastoclim@uol.com.br>

Sex, 25/09/2020 17:15

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00023/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 21

Para: compras.saude.bayeux@hotnnail.com <compras.saude.bayeux@hotmail.com>
Cc: evaldonobrega@uol.com.br <evaldonobrega@uol.com.br>

I 1 anexos (259 KB)

PROPOSTA COMERCIALpdf;

Boa tarde!

Segue proposta.

Atenciosamente,

Angela Moraes
Gerente Administrativo

MASTOCÜM

https;//outlook.Ilve.com/mail/0/tnbox/id/AQMI<ADAwATZiZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OüqsndZ7ldW6OwcAgD0%... 1/1
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PREFÍIITURA MUNICIPAL DE I3AYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICÍTATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00023/2020 - FMS - PMBEX
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PREFEITURA M

COMISSÃO PEI^
PROC

DIÇP,_ _

BlftfiUX

L DE BAYEUX

|e de licitação
ATÓRIO;
;^OVID
^TWBEX

GOVERNO MUNICIPAL

Ofício ns /2020 - DIVISÃO DE COMPRAS

Bayeux, 28 de Setembro de 2020.

Ao Setor de Licitação de Bayeux

Emanoei da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação Inicial da

Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de

licitação, de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIOS PARA ENFRENTAMENTO

DO CORONAVÍRUS (COVID-19).

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. Com vistas a subsidiar a contratação do presente objeto, realizou-se pesquisa de

preços, conforme art. 49-E, §1^, inciso VI, da Lei Federal n^ 13.979/2020.

2.2. Como metodologia para obtenção do preço de referência para a presente

contratação, foi utilizada a média aritmética dos valores, descontando-se os

eventuais preços exorbitantes ou inexequíveis.

2.3. A elaboração do mapa comparativo de preços culminou com os preços estimados

apontados na tabela a seguir:

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Mareja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saúde.baYeux@hotmail.com



PREFEITURA M

COMISSÃO PiiR
PRO

—

102 Vim

AL DE BAYEÜX

n DE LICITAÇÃO
ATÓRIO:

OVID

BAY6UX
GOVERNO MUNiCiPM.

EMPRESA: CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LIDA

CNPJ: 33.803.24^^001-72

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND MESES

01

Locação de aparelho de tomografia
computadorizada Single de 1 canal ou
SUPERIOR

1 Serv. 6

02

Manutenção corretiva e preventiva com peças
de reposição incluindo tudo de raio-x caso
necessite substituição.

1 Serv. 6

03
Locação de aparelho de Raio-x SOOmA ou
SUPERIOR

1 Serv. 6

04
Locação Impressora de alta resolução para
impressão de exames em formato A3

1 Serv. 6

05

Adequação da sala da tomografia 24m2 e sala
de comando 6m2 com barita, projeto elétrico,
oxigênio, ar comprido, portas blindadas com
chumbo de acordo com as normas reguladoras.

1 Serv. 6

06
Locação de aparelho tipo CR com Cassetes
inclusos.

1 Serv. 6

3. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

3.1. Consoante o art. 14 da Lei Federal 8.666/de 21 de junho de 1993, faz parte da
instrução processual a previsão de recursos orçamentários, conforme
documento fornecido pela Contabilidade em anexo.

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO para, caso de acordo, encaminhar para a contratação.

Segue em anexo a documentação de regularidade da empresa que apresentou a menor

cotação para apreciação técnico/Jurídica por parte dos setores competentes.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUMICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ n.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO dispensa de licitação covid
.  MO AAA-íinn-^n _ p\yfç _ PMUPY

ITADA
 - FMS - PMBEX

DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIM
CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO P

fl

OR IMAGEM 1 TnA

N" 00023/2020

OINA 25

PAGINA 1/3

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
..t... I iDBOAi DDAQii cioo paQAnn/A.\ Aomitnhão ParcIal. EMPRESÁRIO, natural da
«/UMIM UCITICirviV^ vr««r«wrwr •»>, — — /> ^ /DO\. llinOftAO

ddade de João Pessoa - PB. data de nascimento 03/10/1987. portador da Carteira de Identidade (RG) n^ 31302842.
expedida por SSP/PB em 14/07/2011 e CPf: n' 074.008.844-09. residente e domiciliado na cidade de João Pessoa -
PB, na RUA ALIRIO WANDERLEY, n° 170. TREZE DE MAIO. CEP: 58025-090;
CLINICA DR JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL, sediada na cidade de Guarabira - PB na RUA JOÃO
PIMENTEL FILHO, n® 251. SALA 01 SALA 02. CENTRO, CEP: 58200-000, registrada na Junte
25200781422 e GNPJ n° 25.329 918/0001-00. neste ato representada por seu(8)Representante Legal(a) JUAN
DBÍÍeTRIOS CASADO LIBE^L, BRASILEIRA. CASADO(Á). Comunhão Parcial. E^P^^f^RIO. natural da
de João Pessoa - PB, data de nascimento 03/10/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): " |1302M2.
expedida por SSP/PB em e CPF: n" 074.008.844-09. residente e domidliado na cidade de João Pessoa - PB. na RUA
ALIRIO WANDERLEY, n® 170, TREZE DE MAIO. CEP: 58025-090.

LOURDES MARIA BORGES LIBERAL ALMEIDA. BRASILEIRA. CASADO(A). Comunhão Parcid. EMPRESARIA,
natural da cidade de Caruaru - PE. data de nascimento 16/08/1959, portador da Carteira de Identidade (RG). n
547566. expedida por SSP/PB em 26/09/2008 e CPF: n" 204.914.334-68. residente e domiciliada na cioaoe ae joao
Pessoa - PB. na RUA ALIRIO WANDERLEY. n® 170, TREZE DE MAIO. CEP; 58025-090;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DM FIUAIS
A sociedade girará sob o nome empresatial de CLlNUlMAOfcm uliniwa uc uimomwo ,.w r uiv ....nou.»
usará a expressão CLINDIMAGEM como nome fantasia.

CLÁUSULAII-DASEDE . ̂ u r , -
A empresa terjâ sede e domicílio fiscal na RUA Jobson de /Mmeida Sá. n® 16, SALA 101 a 105,. Mangabeira. Joao
Pessoa - PB. CEP: 58056390.

CLÁUSULA 111-DAS FILIAIS ^ ^ ^ .4 .
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do temtorio nacional ou tora dele,
mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL ^ ..r- «Ar..
A sociedade terá o seguinte objeto social: SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇAO
"^^•■2ãNTE. EXCETO TOMOGRAFIA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA
REALI^ÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA SERVIÇOS DE
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS SERVIÇOS DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO lONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E
OUTROS EXAMES /^NÃLOGOS

£ exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação lónizante. exceto tomografia
CNAE N® 8630-5/01 - Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
CN/\E N® 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
CNAE N® 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
CNAE N® 8640-2/04 - Serviços de tomografia
CNAE N® 8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética

N® 8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância
magnética
CNAE N® 8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos

a  ■
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CNAE N® 8640-2/11 - Serviços de radioterapia

PI ÁUSULA V - DO INICIO DAS ATIVlDADtS t PRAZO DE DURAÇÃO _
A sociedade Iniciará suas atívidades em 28/05/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

O^rapteí social serâ d^$^350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), dividido em 350000 q^tas de valor
r$Tm (ur^ rXn^^^ nestl ato em moeda corrente do pais pelos sócios e distnbuldos entre eles da
com línto ÍArmíi'

—•• ••• • -

1 Nome dos Sócios
Qtd Quotas Valor Em R$ ®/o

1

JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL
250000 250.000.00 71.43

CLINICA DR JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL 50000 50.000.00 14.29

LOuRDES MARIA BORGES LIBEP.AL ALMPinA 50000 50.000.00 14,29

TOTAL:
350000 350.000.00 100.00

^uotas^âríndiv^ cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do
a quem fica assegurado, em iguaidade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisiçao se postas à
venda, formaiizanau,

^  -V oHc»rí»r»3n rnntratlial nertinont©.
lOctll^xSUOi a utsooaw viv>iv.w, " — .

^"rwimns^rdade de''Sla°s^^ ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamenle pela
intpcoüzação do capital social.

CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pui,

rMraacrroine PAQAno IIRFRAL oue assinarà
I  W ^ ,

isoladamente.' com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e
extraiudicialmente podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autonzado o uso do nome
empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios ®°1^7odo^^
em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os
órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.
c , - L li «o. ̂  z . .H- fNor^or^oontfic ar» niiadro societárío. desde que aprovada por§ 1 hica facuiiaoa a notneaÇao u« eMmniiouaowtvo — —
2/3 dos sócics, nos termos do art. 1.061 da Lei no 10.406/2002.

CLÁUSULA X-DO PRÓ LABORE . ^ ^
O administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, ajustada anualmente em comum a
dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA XI - DO EXtRCÍCiO SOCIAL, BALAiNÇO r ATRíMONIAL DOS LUCROS E PERDAS n
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro úe cada ana será
levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distnbuídre ou suportad^
pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.

JLJCEF>
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CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
potirgndo-ss, fsiçcçndo oi» Interditado qualquer sócio,, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócío(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado peíos sócios na
proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de
180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XIII. DO DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concusssc, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a
receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fncado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n' 123 de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3"
ua menctonaaa let. cm aienuiiiieiiiu ctu uíspusiu na lci LAiini^ioiiieiuai nu

CLÁUSULA XV-FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunclando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
^  iinr>o ^fío IA cAr^ HAcHrxoHo oo rAnicfrr\ o

OiW WVIIOUiUUWi O^^lifOIII SJ WIII <4»MVa v ^

arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

João Pessoa - PB. 28 de maio de 2019

CLfNíC.A DR ju.A.N DE.METRIOS C.AS.áDO LIBERÁL

Sócio/Representado
senlado por: JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL

y JUANDEMETRIOS cãsadò liberal
Sócio/Administrador/Representante

aria-borges libe

JUCEF»
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JUAN DEMETRIOS CASADO i.lBERAE, brasileiro, natural de João Pessoa, casado com
. . . . . .... ...I..-, .'J. A'> IA lAO'' 074 Ano SAjíJ.OO

comunnao parciai ae ocns, oiiprcbduu, noav-ioo wm wj.iu.iVo», ■■ v^« •

documento de identidade, número 31302842 SSP/PB.. domicilio e residência Rua Alirio
Wanderiey,! 70 Treine de Maio, João Pessoa Pi3. CbP 58.025-090

Ci.INlCA DR JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL, sediada na cidade de
Guarabira. PB na Rua João Plmcnlci Filho. 251 - Sala 01 Sala 02 Centro CEP 58,200-
Ü00,iegistrado na Junta Coinercial do Estado da Paraíba sob o n 25200781422 c CNPJ
25.329.918/0001-00 neste ato representada por seu Representante Legal JUAN
DEMETRIOS CASADO LIBERAL, brasileiro, natural de João Pessoa, casado com comunhão
parcial de bens, empresário, nascida em 03.10.1987, n° CPF 074.008.844-09. documento de
identidade, número 31302842 SSP/PB., domicilio e residêiKia Rua Alirio Wanderley. 170
M- j- n—no co non.
I tC/.C VIC ivldiu. JUílV 1 casua I o. Ijl JO.Oi—

LOURDES MARIA BORGES LIBERAL ALMEIDA, brasileira, natural de Caruaru PE.
casado com comunh.ào parcial dc bens, empresária, iiascicia em 16.08.1959, n® CPF
204.914.334-68. documento de identidade, número 547.566 SSP/PB., domicilio e
iesidêncla Rna Alirio Wanderley, 170 Treze de Maio. João Pessoa PB. CEP 58.025-
090.únicos sócios cia empresa, CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM LTDA, com sede na Rua Jobson cie Almeida Sá. n® 16 Sala 101 a 105.
Mangabeira. João Pessoa PB. CEP 58.056-390, registrada na Junta Comercial do Estado da
Paraíba sob o NI RE 25200868994 com despacho em 03.06.2019. inscrita no CNPJ sob o n®
33.803.242/0001-72. de comum acordo resolve Alterar o seu contrato:

PRIMEIRA CLaUSULA: Fica admitido na sociedade FRANCISCO PEREIRA DE
ALMEIDA, brasileiro, natural cie Campina Grande - PB, casado com separação de bens,
empresário, nascido em 03.12.1940, n® CPF 023.331.984-00. documento de identidade,
número 355.641 SSP/PB., domicílio e residência Rua Alirio Wanderley, 170 Treze de Maio,
João Pessoa PB. CEP 58.025-090 e MAIZZA MICAELLE CARLOS EUCLIDES
FERNANDES, brasileira, solteira natural de João Pessoa. PB. solteira empresaria, nascida em
13.07.1989 CPF 074.230.974-62. idcnliclade 3197355 SSP/PB domiciliada a Rua Alicio
Wanclerle), 170 Treza de Maio, João Pessoa PB. CEP 58.025-090;

JUCEF»
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SEGUNDA CLAUSIJLA: Relira se da sociedade .lUAN DEMETRIOS CASADO

LIBERAL, Iransferindo suas colas de capilai 250.000 no valor de R$ 250.000.00
(duzentos e cinqüenta mil reais) para o sócio FI^NCISCO PEREnL\ DE Al-MEIDA ora
remanescente que ora da plena e geral quitação sem direito a reclamação futuras. O sócio
cedente declara neste ato haver recebido o pagamento de todos os seus direitos perante a
sociedade, nada tendo a reclamar seja a que títulos for estando livre c desembaraçada de
quaisquer ônus presente ou no futuro.

lERCElRA CLAUSUl.A: Retira se da sociedade. LOURDES MARIA BORGES

l.IBERAL ALMEIDA ti-ansferindo suas cotas de capital 50.000 no valor de R$ 50.000,00
(  cinqüenta mil reais) para o sócio ERANCISCO PEREULA DE ALMEIDA ora
remanescente que ora da plena e geral quitação sem direito a reclamação futuras. O sócio
cedente declara neste ato haver recebido o pagamento cie todos os seus direitos perante a
sociedade, nada lendo a reclamar seja a que lituios for estando livre e desembaraçada de
i|uaisquer ônus presenie uii no ruiuio

QUARTA CI>AUSULA: Retira se da sociedade CLINICA DR JTUAN DEMETRIOS
CASADO LIBERAL transferindo suas cotas de capital 32.500 no valor de R$ 32.500,00
( trinta e dois mil e quinhentos reais) para o sócio FRANCISCO PKREIILA DE ALMEIDA
ara remanescente que ora da plena e geral quitação sem direito a reclamação futuras. O sócio
cedente declara iiestc ato haver recebido o pagamento de todos os seus direitos perante a
.sociedade, nada lendo a reclamar seja a que títulos for estando livre e desembaraçada de
quaisquer ônus presente ou no futuro. Transfere ainda suas colas de capilai 17.500 no valor de
RS I7.500,00(dczesscle mil e quinhentos reais) para a sócia MAIZZA MICAELLE CARLOS
EUCLIDES FERNANDES ora reinanescenie que da plena e geral quitação sem direito a
rccIuntayuG ruturaS. C scciO ccCtCiitc ucclarâ «icsiC ato Itavcr recebido c pugaiiicritc dc todos os
seus direitos perante a sociedade, nada tendo a reclamar seja a que títulos for estando livre e
desembaraçada de quaisquer ônus presente ou no futuro.
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QUINTA CLAUSULA: O capital Social que é no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e
ciiK|iienta mil reais) já integralizando cm moeda corrente do País e distribuído entre os sócios
da semiime maneira;

Nonie dos Sócios colas Valor cm RS

FUANCISGO PEREIRA DE ALMEIDA 332.500 332.500,00

MAIZ/.A MICAELLE CARLOS EUCLIDES

FERNANDES

17.500 17.500,00

350.000
srn AAii
JOV».OUU,VV

ú

SKXTA CLAliSÜI.A; A sociedade c gerida c administrada pelo sócio FRANCISCO
PEREIRA DE ALMEIDA e MAI/./,A mTíCAELLE CARLOS EUCLIDES FEiWANDES
que representam a sociedade Ativa e Passiva. Judicial e Extrajiidicialmenie. vedado o uso do
nome comercial da empresa em assuntos alheios aos interesses da sociedade ora constituída,
seja em favor de qualquer um dos sócios cotislas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, aveles, ou a coniralnçào de empréstimos de qualquer natureza, que
dependerá sempre da assinatura individual ou em conjunto.

SICTIMA CLASULA: Os sócios declaram sob as penas da Lei, não estarem impedidos de
e.xercer a acimini.straçào da sociedade por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussào,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa a concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, conforme
o An. I .Ol 1. parágrafo primeiro da Lei 10.406/2002

JCJCEF»

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2020 12:10 SOB N" 20192637037.
PROTOCOLO; 192637037 DE 26/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000128716. NIRE: 25200868994.

CLIKDIMAGBM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 14/01/2020
www. redesim. pb. gov. br

A  «iTif»-? Ir» à H*» «na an4"»ni"í r*4 nna voe rwM*i»aÍQ



COÍNI INuaÇÂO UA i- al í EKACÂO de contrato jd
CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMA

PRIIFlílTURA MUNICIPAL DL- BAYIÍUX

COMISSÃO PLRMANENTE DE LICn AÇÀO
PROCESSO LICITA rÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

A  ~ PMI3EX
GEM ITDA

PAGINA 32

CNPJ 33.803.242/0001-72

NIRE 25200868994

OITAVA CLAUSULA; As demais cláusulas aqui não alleradas coniinuarãc em pleno vigor.

João Pessoa, 13 de dezembro de 2019.
JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL

CLINICA DR JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL
Sócio representado

Juan Deméritos Casado liberal

FR^CA

LOURDES MARIA BORGES LIBERAL ALMEIDA

FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA

'#
MAiZZA MÍCAELLE CARLOS EUCLÍBES FERNANDES

«Ti

o/Jpjje^

JUCEF>

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2020 12:10 SOB N" 20192637037.
PROTOCOLO: 192637037 DE 26/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000128716. NIRE: 25200868994.

CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio

SECRETÁRIA-GBRAL
JOÃO PESSOA, 14/01/2020
vrww. redesim.pb .gov.br
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CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2020 12:10 SOB N" 20192637037.
PROTOCOLO; 192637037 DE 26/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000128716. NIRE: 25200868994.
CLXNDIMAGSM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SSCRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 14/01/2020
www.redesim.pb.gov.br
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3|AYEUX
iitação

)VID

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

33.803.242/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/06/2019

NOME EMPRESARIAL

CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CLINDIMAGEM

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação lonizante, exceto tomografla

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.40-2-04 - Serviços de tomografla
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação lonizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
86.40-2*11 - Serviços de radioterapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOlCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOQFVkDOURO

R JOBSON DE ALMEIDA SA

NUMERO

16

COMPLEMENTO

SALA 101 A 105

CEP

68.056-390

BAIRROOISTRITO

MANGABEIRA

MUNlCfPlO

JOÃO PESSOA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DRJUANDEMETRlOS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(83) 9657-2408

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITüAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/06/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2020 ás 16:23:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
CNPJ: 33.803.242/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nao consíarn inscnçues erri Díviclâ Ativa da União (DAU) na rfocüraclüriã-Gêrãí da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Lsta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas tiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://i1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:43:35 do dia 06/02/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/08/2020.

Código de controle da certidão: 3D7F.BB5B.2094.4D42
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



20/09/2020 https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemel/PJ/Consullar/RelacaoCertidao

BRASIL

(HTTPS://60V.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

CNPJ: 33.803.242/0001-72 - CLiNDiMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM |.TDA
Período: 03/11 /2014 a 20/09/2020

Código de controle Tipo

3D7F.BB5B.2094.4D42

973E.6977.0124.B23S

8439.2886.BB92.557A

Positiva

com

efeitos

de

negath/a

Positiva

com

efeitos

de

negativa

Negativa

Data-Hora

emissão

06/02/2020

11:43:35

28/01/2020

10:00:27

27/06/2019

20:24:23

Data de

validade

04/08/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00023/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 36

Situação Segunda via

/álída

Prorrogada
até

j2/12/20;

Válida

Prorrogada

até

23/11/2020

24/12/2019 Expirada

26/07/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegund

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundi

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunc

M < ► ►►

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem válidos.
Válida Prorrogada: O prato de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conlunto n» SSS«020 (DOU 24/03/2020) e/oo Portaria Conjunta n» t .178/2020 (DOU 14/07/2020).

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)

https://sen/icos.receita.fazend^.goy.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA [PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZE:NDA>'Í^1eW™'^^

OT^:s'S(TndTATORIO;
DISPl-NSA Dl- LÍOTACAO COVID

N'' 00023/2020 - FMS - PMBEX

CERTIDÃO

CÓDIGO: BD94.A910.4A7A.B0F0 Emitida no dia 01/09/2020 às 13:23:08

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 33.803.242/0001-72

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
^assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: liiválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
cornpreendldos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado

^estiver focalizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretária ua Receita Federal do fulinisteno da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



H  PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PRLi r.l rURA MUN

COMISSÃO pi:rman
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DISPHNSA DL l.l
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MU
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KliriDAIC

Número da Certidão

2020/064105

N° de Controle de Autenticação

563.363.527.400

IDENTIFiCAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

33803242000172

Nome do Contribuinte

CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

Endereço

RUA JOBSON DE ALMEIDA SA

Número

00016

Apto/Sala Bloco Complemento

SALA 101 A 105;

Bairro

MANGABEIRA

CEP

58056390

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

essalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 149750-2

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://w\ww.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida Gratuitamente em 01 /10/2020 16:01:22

1/1



01/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYITIX
COMISSÃO PlíRMANENTE DE ElCTrAC.ÀO

PROCi:SSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00023/2020 - FMS - PMREX
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.803.242/0001-72
Razão SociaiSTLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

Endereço: R jobson de almeida sa i6 sala 101 a 105 / mangabeira / joao
PESSOA / PB / 58056-390

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:21/09/2020 a 20/10/2020

Certificação Número: 2020092102332796893158

Informação obtida em 01/10/2020 16:10:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLINDIMAGEM CLÍNICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 33.803.242/0001-72

Certidão n°: 16592356/2020

Expedição: 21/07/2020, às 15:37:34

Validade: 16/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IB4AGEM LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 33.803.242/0001-72,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de aqcsto de '^011

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a rodos os seus esrabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério rio
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 20/09/2020 17:07:33

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM
LTDA

CNPJ: 33.803.242/0001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQyi>

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
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SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

"CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

INSCRIÇÃO
149750-2

CNPJ/CPF

33.803.242/0001-72

DATA DE VALIDADE

03/06/2021

RAZÃO SOCIAL E LOCALIZAÇÃO
CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LIDA

RUA JOBSON DE ALMEIDA SA. N° 00016, MANGABEIRA [58056-390]

ATIVIDADE PRINCIPAL OU RAMO DE NEGÓCIOS
^0205 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante. exceto tomografía

ATIVIDADE SECUNDÁRIA OU RAMO DE NEGÓCIOS
8630502 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

8630501 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

8630503 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

8640207 - Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso de radiação ionizante. exceto ressonância

8640209 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopta e outros exames análogos

8640211 - Serviços de radioterapia

8640206 - Serviços de ressonância magnética

8640204 - Serviços de tomografia

"Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal n" 6.829, de 11 de março de ̂ 010 e corn base nas
informações do cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, COMPROVAMOS que o
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição e
estando em situação cadastral ATIVA."

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE

A ACEITAÇÃO DESTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET. NO ENDEREÇO http;//www.joaopessoa.pb.gov.br/pc/emlssaoCISC.xhtml, através da confirmação os

seguintes dados; Inscrição Municipal e CNPJ/CPF.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Insc. Muni.: 1497502

CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal Non

1497502 CLI
CPF/CNPJ

33.803.242/0001-72
Natureza Jurídica

Sociedade Empresária Limitada

Nome Fantasia

CLINDIMAGEM
Situação Contribuinte

Ativa

Tipo de Recolhimento

(Não informado)

Situação Cadastral

Contribuinte recadastrado

Nom

FICHA CADASTRAL DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAI. DE BAYEU.X

COMISSÃO PERMANENTE Dií MCrrAÇÃO
PROCESSO I.ICITATÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇ.ÂO COVID

p.|0(e^a02o'l7:Í7:35

e/Razão Social

CLINDlItfAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

I N" Identidade

Profissão/Atividade

RADIOLOGIA

Insc. Junta Comerciai

Início

03/06/2019
Contribuinte Estimado

I

Mensal

Camê Devolvido

Não

Situação Alvará

Não emitido

ENDEREÇO

Logradouro
RUA JOBSQN DE ALMEIDA SA

Bairro

MANQABEIRA

Número CEP

00016I 58056-390
Complemento

SALA 101 a 105;

APT. / SALA BLOCO

ATIVIDADES

Segmento

PRESTACAO DE SERVIÇOS

Atividade

RADIOLOGIA

Incidência

Normal de I.S.S.Q.N

Grupo

SAÚDE
Atividade CNAE

Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radiação lonizante,
exceto tomografia

Código Atividade CNAE

8640205

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

8630501

8630502

8630503

8640204

8640206

8640207

8640209

8640211

Atividade CNAE

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cinirgicos
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

Serviços de tomografia

Serviços de ressonância magnética

Serviços de diagnásllco por imagem sem uso de radiação lonizante, exceto ressonância magnéllca
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopla e outros exames análogos
Serviços de radloterapia

NOME

JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL

FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA

LOURDES MARIA BORGES LIBERAL ALMEIDA

CLINICA DR JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL

MAIZ2A MICAELLE CARLOS EUCLIDES FERNANDES

CARGO
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CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

33.803.242/0001-72

CLINDIMA6EM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LIDA
R$350.000.00 (Trezentos e cinqüenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte.

Nome/Nome Empresarial: FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MAIZZA MICAELLE CARLOS EUCLIDES FERNANDES
49-Sócio-Adminlstrador

Para informações relativas à participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emhido no dia 20/09/2020 às 17:31 (data e hora de Brasília).
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Data da consulta: li.'09.'2020 14 44:53

identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 33.803.242/0001-72

Aopcào Delo 5;mple? f'-]acioriíil e.-ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2020

Situação no SiMEi: NÃO enquadrado no SIMEI

+ l.ta»s m^ormacoes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMiSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 0{J023/2i)20 - FMS - PMBEX

PAGINA 48

Períodos Antenor^

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Antencres Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Ipíníos Futuros (SIMEI)

Não Existem



01/09/2020 REDESIM PARAiBA

ESTADO DE PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL C

JOÃO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL C

PLANEJAMENTO

PR El-EITURAMÜJ DE BAYEUX

CÜN il.SSAO PERMÍM||feE I.ICITACAO
PROCESM ;i]®t|IÍ"ORIO:

F DISPENSA 1 ÎcítaçAo cg vid

1 1 1 PAi

E

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 9908

Razão Social: CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

Nome Fantasia: CLINDIMAGEM

CNPJ: 33.803.242/0001-72

Inscrição Municipal: 1497502

Atividade Principal: 8840-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,
exceto tomografia (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 8630-5/03 - Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas (Não exerce no
endereço), 8640-2/04 - Serviços de tomografia (Não exerce no endereço), 8640-2/11 - Serviços de
radioterapia (Não exerce no endereço), 8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de
••oriIo ^ Arxoio /Mo OÍJQO_lí/nO _
icj\jiCiyCiW 1^1 I ooooi i<Uf iwkU m íCA^I ww /S\« v m

ambuiatorial com recursos para realização de exames complementares (Não exerce no endereço), 8640-
2/06 - Serviços de ressonância magnética (Não exerce no endereço), 8640-2/09 - Serviços de diagnóstico
por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos (Não exerce no endereço), 8630-5/01 -
Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos (Não exerce no
endereço)

Município: Município de João Pessoa Endereço: RUA Jobson de Almeida Sá, 16, SALA 101 a 105;,
Mangabeira

CEP: 58056390

Local e data: Município de João Pessoa, terça, 28 de janeiro de 2020

Vencimento: Indeterminado

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento

Observação
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade: 20IHC3G5GS

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

https://www.redesim.pb.gov.br/s/autenticidade 1/2



aia
PREFUrrURA MUNICIPAL Dl! ÜAYl-UX

COMISSÃO PHRMANFNTE DL LICITAÇÃO
PROCI-SSO LICITATÔRIO;

DISPENSA DE l.íCITAÇÃO COVID
N" 00023/2020 - l-MS - PMBEX

PAíiINA 50

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR

IMAGEM LTDA - regulamente inscrita no CNPJ 33.803.242/0001-72, com sede á rua Jobson de

Almeida Sá, n.l6, salas 101 a 105, bairro Mangabeira, João Pessoa-PB CEP: 58056-390,

considerando os serviços prestados a esta instituição privada DIA DIAGNOSTICO POR IMAGEM

EIRELI com sede à avenida DR JOÃO DA MATA N. 429, SALAS 07, 08, 20, 21 E 22 JAGUARIBE,

JOÃO PESSOA-PB CEP: 58015-020, possui competência técnica na prestação de serviços de

locação e manutenção de equipamentos de imagens e impressão de exames.

Ressaltamos que a empresa supracitada atendeu satisfatoriamente às necessidades da

contratante, inexistindo, portanto, quaisquer fatos que a desabone.

João Pessoa 15 de Julho de 2020.

UILHERVIEMUNI2 NUNES

RG:1.32:.1S0 23 VIA SSP/PB

CPF: 798.690.254-04

PRCPIETÁRIO DA EMPRESA

TOS «• OFtCíO DE RE®STtK)aWL DAS PESSOA^
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO

POR IMAGEM LIDA - regulamente inscrita no CNPJ 33.803.242/0001-72, com sede à

rua Jobson de Almeida Sá, n.l6, salas 101 a 105, bairro Mangabeira, João Pessoa - PB

CEP: 58055-390, considerando os serviços prestados a esta instituição privada DIA

DIAGNOSTICO POR IMAGEM EIREII com sede à avenida DR JOÃO DA MATA N. 429,

SALAS 07.18,20,21 E 22, JAGUARIBE, JOÃO PESSOA-PB CEP: 58015-020, possui

competência técnica na prestação de serviços como: TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA, RADIOGRAFIA DIGITAL, ULTRASSONOGRAFIA, ENDOSCOPIA

DIGESTIVA ALTA, COLONOSCOPIA, HOLTER, MAPA, ELETROENCEFALOGRAMA,

conforme descrições de atividade económicas.previstas no CNPJ no qual se apresenta.

Ressaltamos que a empresa supracitada atendeu satisfatoriamente as

necessidades da contratante, inexistindo, portanto, quaisquer fatos que a desabone.

João Pessoa 12 de fevereiro de 2020.

GUILHERME MUNIZ NUNES

RG:1.32|l.lS0 2n'IA 5SP/PB
CPF: 798.690.254-04
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta c do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A
infonriação relativa à razão social da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 22/07/2020 15:36:40

Iníorniações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

LTDA

CNPJ: 33.803.242/0001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender a
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento lega|l: Lein° 12.965.
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Oeereto n" B.bSS de 15, de jaiieiro de 20 iú.
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BAYEUX
0OV£R^«O MUNJCSPAl

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O
ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS COVID-19 NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB.

NATUREZA DA DESPESA; 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do

objeto relativo à Material de Consumo:

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19;

Bayeux, ?5/ 0 3 / ZO

Edivaldodos Santos Olive,

SetQT de Contabili
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do

setor demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de

Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências

necessárias a esta contratação; cotações de preços elaborado pela Diretoria de

Compras; despacho de continuidade da diretoria de compras, acompanhado da

documentação de regularidade da empresa que apresentou a menor cotação;

informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação especifica no

orçamento vigente para execução deste objeto.

A locação deste equipamento de tomografia computadorizada, se faz
necessária para a modernização dos serviços, sendo muito importante a Tomografia
Computadorizada no diagnóstico da COVID-19, visto que o diagnóstico é baseado no
RT-PCR {Transcrição Reversa por Reação em Cadeia da PoÜmerase) em amostras nasais
ou da região de orofaringe coletadas com um swab. Ainda, pacientes infectados
podem apresentar alterações na Tomografia Computadorizada (TC) de Tórax típicas da
doença, como opacidades em vidro fosco com acometimento bilateral dos
parênquimas pulmonares. Recentemente, estudos foram publicados mostrando a
importância da TC no diagnóstico do COViD-19, principalmente em casos de testes
moleculares falsos-negativos. O reconhecimento precoce da doença pode acelerar o
tratamento e solicitar o isolamento do paciente. Isso permitirá implementação de
vigilância em saúde pública, contenção e resposta a esta doença transmissível.

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que
baseia os itens correlacionados bem como todos os atos administrativos até então
praticados, incluindo a documentação de regularidade da empresa e AUTORIZO a
Comissão Permanentes de licitação a realizar procedimento EM CARÁTER
EMERGENCIAL, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19, nos termos da
legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
para ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIOS PARA ENFRENTAMENTO DO

CORONAVÍRUS (COVID-19).

Bayeux - Pb, 29 de Setembro de 2020.

líUNG WANDERLEY^RÁMOS MONTEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



BAYCUX
COVQMO UUHKVM.

PRF-ri-l rilRA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PR(.)C!::SSO LICITATÒRIO:
DISPI-;NSA DIr. LICITAÇÃO COVID
N" 00023/2020 - FMS - PMUEX

PAGINA 56

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIOS

PARA EFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19).

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 69 da Resolução Normativa RN-

TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê

Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal

do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos

e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que a

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a

GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada neste

ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

Bayeux - Pb, 29 de Setembro de 2020.

INO WANDERLEY tóMOS MONTEIRO

SECRETÁRIO MUISÍlCIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Página 1 de 1
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Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n-

8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às

modificações introduzidas pela Medida Provisória n° 926, de 2020, bem como os

princípios reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação

empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e

particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do objeto está sendo

almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de
sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o presente processo

protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00023/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00103/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIOS PARA ENFRENTAMENTO DO

CORONAVÍRUS (COVID-19).

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante

contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que baseia

os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;

cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa

comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor

contábil que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para

execução deste objeto; Ofício da Diretoria de Compras encaminhando documentação da

empresa CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - CNPJ:

33.803.242/0001-72; aprovação do Termo de Referência e autorização emitida pelo

gestor constitucional da Edilidade e indicação da gestão e fiscalização de contrato.

eux-Pb, 02 de Outubro de 2020.

SILVA ALVES

àCPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LIC1TACA0BAYEUX@GMAIL.COM



Í.M MK«U \ Í'\K\!« V

\u \K ipioih; bau i \

GA31MTE DOPHIFIITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICÍTATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00023/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 58

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,

art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento

em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1
i

EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE |
i

i  1

! 2
i

ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 :  MEMBRO 1
j

1 ^
i

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 MEMBRO 1

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

■ pJCIENE AND^DE GOMES MÂRTINHO
Preifeita Constitucional do Município de Bayeux
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos i e li da Constituição Federai,
art. 45, inciso II e VI. da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art 2? Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros;

1 EMANOEL DA SILVA ALVES 1 MAT. 2108608 | PRESIDENTE |

2 ALICE SOARES DA SILVA i MAT. 2106730 ' MEMBRO i
1  ̂ :

3 TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO 1 MAT. 2108456 MEMBRO
!  ̂

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroâgindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REQUERIMENTO DE PARECER ÍURÍDICO

Da; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

ExceIentíssimo[a] Sr.fa] Procurador(a),

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para
formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00023/2020 - FMS-PMBEX,
concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 00103/2020 - FMS-PMBEX que tem

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIOS PARA ENFRENTAMENTO DO

CORONAVÍRUS (COVID-19);

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação, enviamos o presente

procedimento para devida análise da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e
emissão de parecer jurídico.

: j

Com a prioridade e urgência que o caso requer.

Segue em anexo a minuta contratual.

Atenciosamente,

Bayeux-Pb, 02 de Outubro de 2020.

aça^

1f

SILVA ALVES

aCPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICITACAOBAYEÜX^GMAIL.CQM
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ xxx/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS
LTDA - CNPJ: 02.502.673/0001-75 - ORIUNDO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00022/2020 -
FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00102/2020 - FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux,

Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-

390, neste ato representada peIo[a) Secretário(a) de Saúde, Sr. Bruno Wanderley Ramos

Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Omam, s/n. Bloco 05, Ap.

308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n- 044.846.624-42, Carteira de Identidade

n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a

empresa WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 02.502.673/0001-75, com sede à

AV Epitácio Pessoa, 2995, sala A, Bairros dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58.030-002, doravante

denominada CONTRATADA, representado neste ato peIo[a3 Sr(a). Maria de Lourdes Fernandes

Pires, portador[a3 do RG n°2.727.580 SSP/PB e CPF n- 041.885.154-90, resolvem celebrar o

presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e

b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Medida

Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte

dotação orçamentária:

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE veículos DE PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO município, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19), dentro
das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada

Página 1 de 7
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pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste

instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1.0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas

pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações
introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;

5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do

material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com

estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação
nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 101.920,00 (CENTO UM MIL
NOVECENTOS E VINTE REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.

Página 2 de 7
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 [trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser
atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável para
obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos
em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme
0 caso, nos termos da MP 961/2020.

6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO

comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:

1  - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;

II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993, de até
trinta por cento do valor do objeto;

III - A emissão de título de crédito pelo contratado;

IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante

da Administração; e

V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do valor

pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais

penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em

conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se 'obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na

forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os

seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a

Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo,

pelo órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

nos termos do inciso V, do artigo 3s, da Lei n^. 12.440/2011;

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela

Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de

1993;
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7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo

com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento

solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido

no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não

excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação

pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de

inteira responsabilidade da Contratada.

8.3. O prazo de entrega dos bens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante o

envio do respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

LOCAL: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX

AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-390, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 04 (QUATRO) meses contados a partir da

data da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância

internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde

pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu

prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde

que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro,

para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de

13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no

contrato e das demais cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a

seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que

manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para

fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:

10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem

que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com

prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por

autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da

CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo

79, inciso 1 da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos

primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N-
00022/2020 - FMS-PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o

contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527, de 18 de

novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil,

o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na

Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no

Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir

quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro

por mais privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual

teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, xx de xxxxx de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 02.502.673/0001-75
MARIA DE LOURDES FERNANDES PIRES

RG N°2.727.580 SSP/PB
CPF N2 041.885.154-90

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF n°: CPF n°:

Identidade n®: Identidade n°:
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Serv. 04 R$1.960,00 R$101.920,00

Locação de veículos de
passeio. Modelo 1.0, ano de
fabricação a partir de 2017,
com ar condicionado, trava

elétrica, vidro elétrico, direção
hidráulica, quilometragem
livre, 4 portas, cora seguro
total sem franquia e sem
motorista.

VALOR TOTAL: CENTO UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS

Bayeux - PB, xx de xxxxxx de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N9 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 02.502.673/0001-75
MARIA DE LOURDES FERNANDES PIRES

RG N°2.727.580 SSP/PB

CPFNs 041.885.154-90

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO PGM /CPL N." Aifo020.

Referência; DISPENSA DE LICITAÇÃO N."CnC2^2020 - F.IVl.S.-PMBCX.

Requerente: Sr. EMANOEL DA SILVA ALVES. Matricula: 2108608.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação-C.P.L da Prefeitura Mun. de Bayeux/PB.

#

Ementa: PROCEDIMENTO LICITATORIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO
REFERENTE ÀS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS. SITUAÇÃO EMERGENCIAL.
AQUISIÇÃO DE BENS. SERVIÇOS E ÍNSUMOS. LEI FEDERAL N^
13.979/2020. EXCEPCIONALIZAÇÀO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES E
EXIGÊNCIA DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. ASPECTOS
CONTIL^TUAIS E PROCEDIMENTOS. REQUISIÇÕES DE BENS E
SERVIÇOS. CALAMIDADE PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE TOMOCR.AFIA COMPUTADORIZADA PARA
ATENDIMENTO ÃS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PARA O
ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS COVID-19. DECRETO
ESTADUAL. CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO. ANÁLISE DA
LEGALIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATO

ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE JURÍDICA.

1. RELATÓRIO

A presente manifestação reporta ao Requerimento de Parecer Jurídico, após o
pronunciamento técnico da Coordenação cie Atenção à Saúde, mais precisamente da Sr." POLLYANA
OLIVEIRA FORMIGA DE CARVALHO, no dia 27/08/2020, cujo objeto é "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EÇUÍPAMENTOS DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PARA ENFRENTAMENTO DO
CORONAVÍRUS (COVID-19)".

A finalidade da solicitação é a análise jurídica no sentido de aferir a
legalidade dos atos administrativos relacionados ao certame licilatório referido, e que
no caso de possibi l idade jurídica, seriam empreendidas as providências para o fomento
efetivo do combate á crise epidemiológica provocada pelo contágio do Coronarvírus,
aspecto que implicaria em atendimento real ao Interesse público com a observância à
Lei Federal n." 13.979/2020 e a celebração do contraio administrativo correspondente
ao presente certame.

O pleito foi formalizado nos aulos do Processo Administrativo F.M.S. /
P.M.BEX. em epígrafe, sendo ii lterior à realização de diversos atos na condução do
procedimento licitatório.

No que diz respeito ao aspecto rorinal. suficiência documental a respeito do
procedimento l icitatório e das comprovações dos fatos relacionados aos interessados, os
autos figuram regulares.

Eis o relatório necessário. Passo a opinar.

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux- Paraíba - www.bayeux,pb.gov.br
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2. FUNDAMENTAÇÃO
PAGINA 72

o requerimento administrativo, da forma como se apresenta, está instruído
com acervo documental suficiente para a análise do pleito, evidenciando a identificação
do processo administrativo, da natureza do certame l icitatório e do objeto pretendido,
bem como os atos subsequentes praticados até o presente.

Os autos administrativos se referem à Dispensa de Licitação no caso de adoção
de medidas para o combate efetivo do combate à crise epidemiológica da COVlD-19
provocada pelo contágio do Coronarvirus, conforme a Lei Federal n.° 13.979/2020 cuja
finalidade primordial resta transcrita a seguir:

LEI N° 13.979. DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentaniento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

OPRES IDENTEDA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019.

§  1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de
saúde pública de que trata esta Lei.

§ 3° O prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela
Organização Mundial de Saúde.

Outro aspecto importante está disposto no art. 4° da legislação citada

Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§  1" A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas
enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus.

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibi l izadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n® 12.527,
de 18 de novembro de 201 1, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

inicialmente, a definição do objeto a ser l icitado, bem como as características
referenciais foram formalizadas adequadamente nos presentes autos, sendo observados
os preceitos contidos na Lei n.° 8.666/93.

A conveniência e a necessidade pública relacionadas ao objeto a ser l icitado

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraiba - www.bayeux.pb.gov.br - V
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j  -j . j ^ j ^ DISPENSA Uh LICIIAÇAÜ COVir^estão devidamente comprovados diante da conjuntura epidem
Município de Bayeux/PB, que resta assolado pela disseminação do CoirAíniaA'frus, e que
reclama a adoção de consideráveis medidas por parte elo Poder Público Municipal eni"
favor da coletividade.

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE, mais precisamente no dia
24/09/2020, segundo o seu Diário Oficial Eletrônico, edição de n.° 2.533, emitiu por
intermédio do Processo de Acompanhamento n." 00254/20, um grave alerta sobre os
investimentos públicos em favor do Município de Bayeux/ PB no combate à COVID-
19, indicando a extrema necessidade de adotar providências de prevenção ou
correção em relação aos seguintes pontos:

1  - Descumprimento da RN-TC-05/20 1 7;

2  - Elevada taxa de Letalidade considerando-se o número de casos COVID 19

confirmados e o número de óbitos registrados até 3 1/08/20, 5,6% quando a média do
Estado é de 2,3%;

3 - 51% das Despesas da Função Saúde sem classificação por subelemento de despesa
ocasionando embaraço ao Controle no acompanhamento dos gastos;

4  - Aplicação de apenas 36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de
Assistência Social e de Saúde para o enfrentamcnto do COVID 19;

5 - Uso de apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao Município
sob a forma de Auxílio Financeiro previsto no art. 5°, inc. I, da LC 173/20;

6 - Baixo montante de gasto per capta para combate aos efeitos do COVID 19, na
comparação, com os demais municípios do Estado, com impacto negativo sobre a
atenção à população, podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade
observada. (Destacamos)

A constituição formal da própria Comissão Permanente de Licitação também
figura subsistente, com a comprovação dos atos inerentes à condução dos processos
licitatórios.

Não constam dos autos, pronunciamentos jurídicos anteriores sobre o
procedimento l icitatório, incluindo a minuta do Termo de Referência e demais
docu mentos.

O art. 38, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93, confere a pertinência técnica
a respeito desse pronunciamento em relação ao processo l icitatório.

Não obstante as menções dos aspectos identificados pelo TCE-PB a respeito
das providências por parte do Município de Bayeux/PB no enfrentamento à epidemia
COVlD-19, segue abaixo fotocópia do Diário Oficial do Órgão de Controle Externo:
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Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado eni quinta-feira, 24 di

Controle no accn'Danl ;iinen;c dos gastos - Ar.iica;au de apenas
36,5'C cios recursos recebioos dos Fundos Nacionais Ue Assislênr. a

Social o do Saúde para o enírcntarnento do COVIOló 5 - Uso uo
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
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ara
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A Lei Federal n° 13.979/2020 faciilloii ao gestor optar dentre as duas formas
previstas para a aquisição de bens, serviços ou insumos necessários ao combate da
pandemia decorrente da COVlD-19, quais sejam, por dispensa de l icitação, ou pela
uti l ização do pregão, eletrônico ou presencial, caso ambas sejam possíveis.

No caso de se optar pela modal idade de pregão presencial e em sendo os
recursos util izados na aquisição provenientes da União, deverá ser justificada pelo
gestor a inviabi lidade técnica ou a desvantagem para a Administração em face da
util ização do pregão na forma eletrônica, de acordo com a previsão constante do artigo
1°, § 4°, do Decreto Federal n° 10.024/2019.

A aquisição dos bens/serviços/iusumos necessários para o combate da
pandemia somente poderá ser efetuada por meio do pregão quando aqueles detiverem a
natureza de comuns, ou seja. quando os seus padrões de desempenho e qualidade
puderem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no
m.ercado, conforme determina a legislação especifica.

Não se verifica óbice à uti l ização do pregão internacional para a aquisição
dos bens/insumos/serviços. devendo ser justificada a sua necessidade, pelo gestor, para
o atendimento do interesse públ ico.

Cabe reiterar que as legislações perti tientes ao pregão, em ambas as
modal idades cabíveis, bem como o disposto pelo o Decreto Estadual, deverão ser
aplicados com as devidas adaptações ao procedimento de licitação (no caso de adoção
do pregão) instituídas pela Lei Federal iC 13.979/2020, conforme as disposições
contidas nos §§ 1°, 2® e 3*^ do artigo 4°-G, e nos artigos 4°-C- 4°-l.

Assim, os contratos para o enfrentamento da pandemia de COVID-19 terão
duração de até 6 meses, admitidas sucessivas prorrogações enquanto houver
necessidade.

As prorrogações poderão ter prazo diverso do originalmente pactuado, desde
que respeitado o l imite de 6 meses. No caso dos contratos para o enfrentamento da
pandemia. a duração não está adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário.

Além do prazo, os contratos lastreados na Lei Federal n'' 13.979/20 podem ser
extintos antecipadamente quando o objelo se torne desnecessário por ler sido superada
a  pandemia. A Administração Públ ica poderá, ainda, rescindir uni lateralmente os
contratos por inexecução contratual, na forma do art. 78 da Lei n'^ 8.666/93.

O objeto das contratações para o enfrentamento da COVID-19 será dividido
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à l icitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis
no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, nos
termos do art. 23, § 1°, da Lei 8.666/93. E possível a contratação única, por exceção ao
art. 23, §1°, da Lei 8.666/93, desde que a medida seja técnica e economicamente
justificada, afastando-se a necessidade de divisão do objeto.

Não é necessário que os equipamentos a serem adquiridos sejam novos, desde
que o fornecedor se responsabi l ize pelas plenas condições de uso e funcionamento.
Sempre que possível, os contratos dc compras, obras ou serviços para o enfrentamento
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da pandemia de COVlD-19 feitos na forma da Lei Fed(íral ir

clausula prevendo que os contratados ticarao obrigados a aceitar, nas mp^^\^7§ondiçoes
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto de até
conforme art. 4°-\ da Lei n° 13.979/20.

Já os acréscimos ou supressões podem ser uti l izados tanto para as alterações
qualitativas quanto para as quantitativas (art. 65, I, "a" e "b'\ da Lei n° 8.666/93),
respeitado o objeto inicial da contratação. Nos contratos anteriores à calamidade
decorrente da pandemia, é possível a previsão, através de termo aditivo, de regime de
transição, com vistas tanto a garantir maior eficiência e econom icidade da execução
durante a emergência decorrente do no\o coronavírus quanto a mitigar possíveis
impactos sociais negativos de eventual suspensão ou rescisão contratual, desde que
respeitados os l imites do art. 65 da Lei Federal iL' 8.666/93.

Em relação às contratações realizadas para o enfrentamento da COVlD-19
deverão ser imediatamente publicadas em sítio eletrônico a tanto destinado, ou, se for
o caso, do órgão contratante, com a disponibi 1 ização de súmula com os principais dados
do contrato, atendidos ainda os requisitos do art. 8®, § 3"^. da Lei Federal n° 12.527/1 1 ;
Sendo necessário em razão da calamidade, é possível à Administração Pública suspender
unilateralmente a contratação por ordem escrita, inclusive por mais de 120 (cento e
vinte) dias, dispensando-se a firmatura de aditivo, com redução proporcional dos
pagamentos ao contratado, na porção correspondente à parte em que o contrato foi
suspenso, conforme previsão do art. 78, XIV, segunda parte, da Lei Federal n° 8.666/93.

No que se refere à l icitação dispensável, inicialmente, cumpre examinar os
contornos da contratação direta, com base no art. 4^^ da Lei Federal 13.979/20, bem
como do Decreto Estadual, para bens. serviços c insumos. com objetivo de assegurar o
atendimento da população em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus
(COVlD-19).

Conforme assentado no recente Parecer 00002/2020 CNMLC/CGU/AGU, a

grave situação que acomete a saúde pública mundial exige que a Administração tenha à
sua disposição ampla gama de ferramentas de contratação, específicas e distintas
daquelas previstas pela Lei n" 8.666/93.

Cumpre de antemão esclarecer que, nos termos do Parecer Referencial iL'
000 14/2020/CON J D R-M S/CG U/AG U, o qual atualizou o similar de número
000 1 1/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, não obstante tratar-se de dispensa de licitação
fundamentada em situação de emergência, a análise jurídica das aquisições pretendida
é realizada com base na Lei Federal n" 13.979/20. e não no art. 24, iV, da Lei n°
8.666/93, verbis:

41 . Tendo em vista as questões fát icas e técnicas apontadas, fundamentou-se a pretensão no
inciso IV. do artigo 24 da L.ei no 8.666/93. No entanto, conforme pontuado, em razão da
especificidade da Lei e sua previsão, nos casos de contratação decorrente do coronavírus,
deverá a área fundamentar as aquisições abrangidas pelo presente parecer referencial no art.
4\ da Lei n" 13.979 de 202Ü.

Ainda, quanto à especificidade da dispensa de l icitação com fulcro na Lei
Federal n" 13.979/20, cita-se o recente Parecer n" 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU:

b) especialidade da dispensa de l icitação tratada na Lei n. 13.979/2020 em relação ao art. 24
da Lei n. 8.666/93.

17. As contratações de bens, insumos e serviços, inclusive os de engenharia decorrentes do
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional foram
contempladas com regramento especializado que consta da Lei n. 13.979/2020. Importante
observar que a situação pontual e singular que assola o país e o mundo r e c o m e n d o u u m
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tratamento diferenciado para as contratações no afã de mi
prejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um lado,
e coletiva e, de outro, o princípio da economicidade admin

18. Assim sendo, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei n. 13.979/2020 inaugura uma
hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa: o necessário
enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela COVlD-19. A dispensa
tratada pela novel legislação, além de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou
seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus.

19. Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei procurou abarcar uma
hipótese de contratação direta específica e temporária, em que pese guardar inspiração em
algumas das disposições regulares das contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n.
8.666/93. Note-se que as contratações diretas a serem enlabuladas no âmbito da Lei n.
13.979/2020 não se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja pelo
procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e temporária.

20. Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa são
material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo 24.
IV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao atendimento da presente situação de
emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular da
contratação direta disciplinada pela Lei n. 13.979/2020^

Nesse viés, importante transcrever o art. 4° da Lei Federal n° 13.979, de 06
de fevereiro de 2020, que ''Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável
pelo surto de 2019", com a redação dada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de março
de 2020, que instituiu verdadeira nova modalidade de dispensa de l icitação, de caráter
excepcional e temporário:

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
in sumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. § 1 ° A dispensa de licitação a
que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. § 2°
Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibi l izadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527,
de 18 de novembro de 201 1, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4° não
se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas
condições de uso e funcionamento do bem adquirido.

Art. 4°-B Nas dispensas de l icitação decorrenlcs do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas
as condições de:

I  - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da
emergência de que trata esta Lei. não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando
se tratar de bens e serviços comuns.

Art. 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do
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e  insumoBAQIblA^ãsários aoArt. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, ser
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será adrnUida a apicsciitaçãu dc Icunu dc
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.

§  1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput
conterá:

I  - declaração do objeto;

II - fundamentação simplificada da contratação;

II I - descrição resumida da solução apresentada;

IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portal de Compras do Governo Federal;

b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos: ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

Vil - adequação orçamentária.

§ 2° Excepcionalmente, mediante Justificativa da autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá haver Justificativa nos autos.

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade
competente, excepcionalmente e mediante Justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou. ainda, o cumprimento de um ou
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do
caput do art. 7° da Constituição.

Art. 4''-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto
seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de
que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos l icitatórios serão reduzidos pela metade.

§  I® Quando o prazo original de que trata o caput for número impar, este será arredondado para
o número inteiro antecedente.

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo.

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n® 8.666,
de 21 de Junho de 1993, para as licitações de que trata o caput.

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento
dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.

Art. 4®-í Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinqüenta por cento do
valor inicial atualizado do contrato.

No âmbito do Estado da Paraíba, há a declaração de estado de calatnidade
pública devidamente formalizado.

No que tange às aquisições emergeiieiais com base na Lei Federal n®
13.979/20, cita-se, ainda, excerto do Parecer Referencial n®
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44. É importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de latos imprevisíveis que
impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais prejuízos.

45. Para as aquisições destinadas ao enfrentamento do coronavírus, conforme dispõe o art. 4°-
B, da Lei n° 13.979, de 2020, presumem-se atendidas as condições de ocorrência de situação
de emergência, necessidade de pronto atendimento dessa situação, existência de risco a
segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens. píiblicos ou
particulares e limitação de contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de
emergência. Vejamos:

46. Dessa forma, nos casos de compras de bens e insumos de saúde para o enfrentamento da
situação decorrente do coronavírus. fica dispensada a comprovação dos requisitos acima
mencionados. Já que a lei, por bem. entendeu que eles Já foram devidamente atendidos.

47. No entanto, a Administração Pública somente poderá contratar nos l imites estabelecidos na
lei: "dispensa de l icitação ê temporária", "aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus", não sendo possível
ultrapassar tais limites.

[...]

49. Vale mencionar ainda que. apesar de presumido o atendimento dos pressupostos
caracterizadores da dispensa de que trata a Lei n" 13.979, de 2020, a Justificativa da
contratação deverá ser providenciada pela própria Autoridade ora assessorada, que decerto
detém os conhecimentos técnicos necessários para tanto.

50. Via de regra, não cabe em uma manifestação Jurídica como a que ora se procede, imiscuir-
se no mérito da Justificativa apresentada pela Autoridade, de tal sorte que, as considerações
ora feitas devem ser encaradas apenas como um alerta para que. caso a Autoridade Julgue
oportuno, em prol da sua própria segurança, determine diligências ou complementação de
Justificativas apresentadas.

É importante evidenciar que o referido posicionamento adotado neste Parecer
Jurídico é opinativo, sendo fundamentado na legislação e no acervo documental
produzido neste Processo Administrativo, por meio dos documentos colacionados pelos
integrantes da C.P.L., tudo com a finalidade dc viabi l izar a análise devida, sem prejuízo
da busca pela oferta mais favorável para a Administração Piiblica.

Por fim, há de ser considerada a extrema necessidade e o interesse público
preponderante na prestação efetiva dos serviços analisados, tudo em favor do
desenvolvimento das medidas públicas de combate ao Coronavírus, segundo os
termos da Lei 13.979/2020, que no presente caso reporta à imprescindibilidade de
dispor dos serviços de natureza médica afetas à TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA.

3. CONCLUSÃO

Diante ao exposto, por figurarem evidenciadas a regularidade formal e a
POSSIBILIDADE JURÍDICA do Procedimento Licitatório referido, opinamos no
sentido de a C.P.L. prosseguir com o processo administrativa, observando-se as
cautelas apontadas, tudo com fundamento na legislação aplicável à espécie e nos
princípios que norteiam à Administração Pública.

É o parecer JurídiCO. salvo mellior Juízo.

Nesse sentido, o presente Parecer Jurídico há de seguir o número de ordem
adotado pela Procuradoria Geral do Município - P.G.M., devendo uma das vias ser
remetido para a respeitável representação Jurídica da Municipalidade para fins de
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Contudo, nesse caso, pela ausência atual de disposição normativa sobre a
homologação dos pareceres jurídicos no âmbito da Procuradoria Geral do Município —
P.G.M.. a autoridade administrativa deverá proceder à juntada de uma das vias originais
ao Processo Administrativo em epígrafe, possibilitando o pleno conhecimento para fins
cumprimento das considerações reduzidas a termo quando da pratica dos atos
administrativos em favor tio interesse público, considerando o artigo 15, inciso 111. da
Lei Municipal n." 999/2006.

Bayeux, Paraíba, OuTI-iRRíO de 2020.

Nelson de Olivemi Soares

Procuradoria Gei^dii Município
0.'\B/Píí^.'"12.t(^2
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DESPACHO

Considerando a necessidade de continuidade da DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID 00023/2020 - FMS-PMBEX, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO

00103/2020 - FMS-PMBEX, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIOS PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS [COVID-19];

Ao compulsar os autos do processo, no que se refere à documentação da
empresa CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - CNPj:

33.803.242/0001-72 identificou-se a necessidade de inclusão da Declaração de
Inexistência de Empregado Menor no quadro da referida empresa para

prosseguimento da contratação em tela.

Desta forma diligenciei junto à parte a ser contratada com o intento de que
providenciasse a referida declaração, em tempo hábil

Deste modo, informo que nesta data a referida empresa apresentou

tempestivamente a declaração, de modo que providencio a anexação desta ao
presente caderno processual.

Sendo assim, segue em anexo a referida certidão.

Bayeux - PB, 05 de Outubro de 2020.

)A SILVA ALVES

CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LiCíTACAOBAYi-UXaGMAÍL.COM



Ã Comissão de ücilação Da Prefeiíura Municipal de BAYEUX - P

.  or^MTDATArÃn DF EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇQ^sP^sa dh licitaçãocovi
DE EQUIPAMENTOS PARA USO NOS DlAffiiNQSjFlfiO^^MS-i>Mi)i:x^DA P^DE^rPO^S ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE -aoinaS

referência do edital.

PRLl-F.ITURA MUNICIPAL Dl-: BAYLUX

COMISSÃO PERMANLNTE DE LICITAÇ.ÃO
)CESSO LICITATÓRIO:

CO VID

Razão Social;

CNPjr

Endereço:

Bairro:
Cídade/UF:
Representante Legal:

"rG:
cpfT ' '

Cl.INDihiÃCi ívi

Rua Joüson cie AhriuAia ba Io.

I Mangabeirci

ic/-] POR ;i.'iAGEM LIDA - WE_

1 João Pessoa - PB
"i FRAMCISCQ PERRíÊjRA DE ALMEIDA
1,355.641 SSP- PB
1 023.331.934-00

DECLARA, sob as penalidades cabíveis, a inexistenctâ à Waçâo em
habililaçâo, e que temos pleno conhecimento "'j. °®4antes no presente Edital e seus
causa e nossa plena concordância coiri as condições conotanl
Anexos.

.  ,1 ,,,.ccr>'il •'•niüreaaríos menores de 13DECLARA nao - ,-.r. .n.TnKt n. pesSoa idezesseis)
,  , , , ..... . .. ■. .. -t . . •v.i insaiuoie o mui.ores -u- .u(auzütlo: e.n •.•.■.•.u. tu-- ^ narlir de "'4 fquaiQLZu)

,. .1 ,., N • 1 . T ii H if.-": dl' , ir,iien(,li..q-o. 0' pdliu wi, v ienes am qualquai ..ai,.-.i..o. Constituição Federal (bmenoa
anos, nos termos do ir^csso /sA/dil oo dl.
Constitucional n° 20, de 1996);

DECLARA sob as penas da lei. que assume inteira responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos e informações que forem apresentadas na presen.e
licitação.

DECLARA que, seus dirigentes, integrantes e administradores nao se encontram
no exercido de cargos ou íunçõe.s públicas, na Prefeitura Municipal ou na Gamara
Municipal de Bayeux -- PB.

Local ; João Pessoa ~ PB, Data; GÍ'cle OLKjL de 2020.

'LINDIMAGÉM CLINICA DE DIAGNÜvSTlCO POI^ IMAGEM L"! DA - ME
'  CNPJ; 33.803.242/0001-72
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BAYEUX
COVOINO MUN(CIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
i'ROCESSO LICITATÜRIO:

DISPENSA Dl- LICITAÇÃO COVID
N" 0002.1/2020 - FMS - PMIIEX

PAGINA 82

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N9 00023/2020- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00103/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe,

embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da

Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n^ 926, de 2020, RATIFICO E ADJUDICO o
procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado de
R$ 404.289,98 (QUATROCENTOS E QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E

NOVENTA E OITO CENTAVOS) em favor da empresa CLINDIMAGEM CLÍNICA DE DIAGNOSTICO

POR IMAGEM LTDA - CNPJ: 33.803.242/0001-72, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PARA

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19), em conseqüência, fica convocada a
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legai.

Bayeux - PB, 06 de Outubro de 2020.

^^lÃNTÍERLEY RAMOS MONTEIRO
GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



Diário Oficial ioão Pe^oa- Quinta-feira, 08 de Outubro
mmmssmmamaÊ

PRKI-KITURA MUNICIPAL DL liAYFUX

COMISSÃO PIZRMANLNTE DL LICITAÇÃO
PROCESSO I.ICTTATÒRIO:
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homs, ni> int-sm» Kfal <]« primeira reunião.
Maiores intomiHyíies posleiàn ser obiidasjunUi n Comissão Perrounenie <Jc Lieilavão, Rua Francisia
Tomaz tU Silva, n" 54 - Ccmr» - São Josã da l.agoa Tapada- PB. no horário das a» 1 horas
dos dias iiicis.

São JiKè da Ijigoa Tapada, 07 de Oucuhrn dc 2020
JOÃO JUCÉI.10 SILVA DO VALE.
Pi esiilence üa Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal

de Bayeux

LICITAÇÕES

i'RrKKnLR.\ Ml NiriPAl, DE BAYEUX"

GABINETE ÜASECRETARIA MUNICIPAL ÜE SAÚDE

TERMO DF. RATIFICAÇÃO
DISPENSA ÜE LICTTAÇÃO COVID N" 00023/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSOAÜ.Ml.\ISTRA!TV()N"imiü.T'2U2(l-FiMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BA^TiUX. ESTADO DA PARAÍBA, raa a<iO dc
suas airibuiçòes legais, com base nas informações conslanles neste processo em qiigr.ife. rrnbusudo no
Parecer da Procuradoria Ocral du Município, com base no Ati. 24, Inaso IV. da Lei e suas
^ nçòes e na Lei n' 13.f>70. dc <j de fevereiro dc 2020. já adequada ãs modificações introduzidas pela
Q^iia Provisória a" *J26. dc2(i20. RATIFICO E ADJUDICO o procedimento dc dispensa dc licitação, cm
caráter emcígcocial. pelo \siioi global catiiitaJo de RS 41)4,21>9.98 (QUATRflCENTOS E QUATRO MIL
DUZENTOS H OITENTA E NOVE REAIS E NI )VENTA E OrfO CENTAVOS! cm favor ilri emprasa
CLINDIMACLM CLINICA DL DIAGNOSTICO POR IMAGEM l.TDA - CNPJ: 33.803.242.001)1-72,

cvijo ciiijclü c a CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANU
TENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TüMüOR/\F1aCOMPUT.\DOR1ZAD.A PARAATENDER AS
v^CESSlDADES DO MLINICIPIO PARA ENFRENTA.MENTO Dl) CORO.NaVÍRU.S íCOVÍD-19).
enVconsciinência. fica c.mv.vcnda a piopnncntc para assinatura do instiuinenio dc omtraio. nos termos
fArl. f>4. eapiit. do ciiadri diploma legal.

Baycu.x - PB, 06 ds Outubro dc 2D20.
BRUNO W.AiNÜERLEV R.AMOS MONTEIRO

GESTOR D VSECRETARIA MliMCIPAl. DF/ SAÚDE
RTÍDO MTTsTClPAl. DE SAl"l)E

-nCErFElTUR-A .MUMCIPÃITDE BAVEf
GABINE TE DA SECRETARIA .MU.MCJPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DF. LICn.AÇÃO COVTD N'00022/2020 - FMS-PMBEX
PROCE.SSO .\P.MLMSTR.ATIVÜ N" I10I02'2020- E.MS-P.MBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA P.-\IU\ÍBA. no uso dc
suas atribuições Icguis, euiti liasc na» informações coiisiui)ic.s ncsio ptoccvso cm cpigratc, anliavadu no
Parecer da Procuradoria Ocral do Miiriicipio. com base no .õrl. 2-1. IricLso IV. da Lei 8.6fiõ'93 e stins
uheniçõcs e na Lei ii' 13.P79, de 6 de leveteini dc 2020, Jã adequada is modificações inlrjiduzidiispela
.Medida Priivisória n" 926, dc 2020. RATIFICO I: ADJUDICO o proccdimcmo de dispensa dc licii.içàü,
cm caráter cnicigCDcial. pelo valor global csiimailo ilc RS 101.920,00 (CENTO UM Mil- NO\T.iCIINlX)S
E VINTE REAIS) cm favoi da empcc-va WXLI. C,\R C0NUSS/\R1A DE VEÍCULOS LTDA- CNPJ:
ti2.5í»2.h7.VK)01-75, cujoobjeiocii CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCA
ÇÃO DE VEÍCULOS DE PAS.SEIO. PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO município. VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19). cm
jj. icqiicncia. fica cunvociuia u proponente para a-t^inatura do imiirimictno dc contrato, no:, termos do

capul. lio citado diplomu legal.
Bavcux - PB, 06 dc Outubro dc 2020.

BRUNO MANDF.RLEV RAMOS MO.NTÍCIRO

GE.STOR DASECRETARIA .MUNICIPAL DF. SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS

PRLKFITTRA MUMCIPAl. DF. HAVKUN

COMISSÃO PER.MANENTE Dl. LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTR.\TO

INSTRUMENTO; CONTR.MO ADMINISTRATIVO N° 00164/2020 - FMS-PMUL\

OBJETO: CONTR-AXAÇAO DE E.MPRESAES1'1;C1AL1ZADAI'AÍUALOCAÇ.ÃOE.\L\NUTENÇ.ÀO
DE EQUIPAMENTOS DEÍOMOGIUAF1AC(JMI'UTADOR1Z/\DA PARAATENDER AS NECESSI
DADES DO município Para FINFRENTAMENTO do CORONAVÍRUS (CÜ\TD-19|;
PROCEDIMENTO LICTTATÓR 10: DISPENSA DE LICITAÇÃO CO\TD N» 00023/202(1 - I^MS-PM-
UE.X, PROCESSO ADMINISTRATIVO N= UÍJHJ3/2Ü20-FMS-PMUE\
DOTAÇÃO: 2.131 - FUNDO .MUNTC1I'..U- DE SAÚDE - F.MS; 10.302.302502251 - ENFRENTA
MENTO DA EMERGÊNCIA CÜVID 19.
VIGÊNCIA: DE 06 DE UUTimRO DE 2U2Ü A Uf. DE .\BRIL DC 2021
CONTR.ATANTE: PREFEITLrRA MUNICIPAL DE B.AYEÜX ATRAVÉS DA SECRETARIA \TUNI-
C1PAL DE SAÚDE. CNPJ: üR.92-1381.0004/02

CON1K.ATADO; CLINDLMAGE.M CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA • CNPJ:

.Í.V8II.1.242.1KIOI-73

\ AJ.l)R roí AI. ESTIMADO; RS 404.289.98 (QUATROCENTOS E QUATRO Mil. DUZENTOS E
GITEN TA E NOVE REAIS E NO\'ENTA E OrfO CENTAVOS!

EXTRATO DE CO.NTJUTÜ

INSTRU.MENTO: CONTRATO AD.MLNISTRATIVO ()ÜJ6.V2Ü2(I - FMS-P.MBEX

OBJETO; CON-TR.AIAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEICLILOS DE

PASSEIO. P.ARA.-YIENÜERAS NECESSIDADES DASECRETARIA DE SAÚDE DO MLINICIPIO,
VISANDO O F-NI-RENTAMEN IO DO CORONAVÍRUS (COVID-19);

PROCEDlMI->; [ () LKTT.-VrÓRlO; DlSIUiNSA DF. LICITAÇÃO COVID N' 00022/2020- FMS-P.M
BEX. PROCESSO ADMINISTRATíVf) (4)U>2'2020 - F.MS-PMBEX
DOTAÇÃO: 2-151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502231 - ENFRENTA
MENTO DA EMERGÊNCIA COVTD 19,
VIGÊNCIA; DE06 DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTR/MANTT: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA .SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: Ü8.924..5S1.(>0Ü4'Ü2
CfJNTRAfADO: WELL CAR COMISSÁRIA DE \TlCULOS LTDA- CNPJ: 02.502.673/00(»l-75

VALOR TOTAL; RS Kli.9211.00 {CENTO UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS)

Prefeitura Municipal
de Aguiar

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 00006/2020
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal dc Aguiar, nc uso dc suas atribuições legais c, de acordo com oan. 24. inciso II
da Lei ti' S,666'93 c Dccrciun'9.412'20ÍR c do purcccrjurídico cxiaado no referido ptoccs-so. cm face
nociimprimeiiloda Comiislo Perniniicnie de Liciuçàodo Município, c tendo cm vista a documcntnção
que instrui o Processo de Dispensa dc Licituçào (i0ü0(i/2ü2(J. HOMOLOGO. A DiSPENS.A DE LI
CITAÇÃO, pela cotiiraiaçâo de empresa pata prestação dc serviço» com les amnmcnio lopognifieo dc
p,*ivimcntaçào e adequação dc cstrailas vicinsis no município dc .Aguiar-Pfl. atendendo solicitação da
Sul^ccrctariadc ttiliuc.itfiiluta, neste município, u cmprusii CLaUÜTNEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO
• CPP. cattasirada no CNPJ n" 14.313.179/OOül-ll. com ti valor Global dc Ri 6.1)00.00 (seis mil reais).

-Acutar, em U7dc Outubro de 2020.

LOLIRIVAL LACERDA LEITE FILHO

Prefeito .Municipnl

PREFEITURA MUNICIPAI.DF- AGUIAR

DISPENSA ÜE LICITAÇ.ÃO N' 00006/2(120
T ERMO DE R.VTIF1C.AÇ.\0

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-.An. 24. incisos ILdu Lecn" 8.666. de 21 de Junho de ]993.utuuliziidii
pela Lei n" 8.883. dc 08 de Junho de 1994 e Decreto if 9.412/2018,
OBJETO; Conlraiação dc empresa para prestação dc serviços com levaiitaineiili) topográfico de pavi
mentação e adcqu.ição dc estradas vicinais no município de Aguiar - PB. atendendo solicitação da Sub
secretária dc Infracstruiura. conforme especificações no contraio, pela comraiação direta com a empresa
CLAUDINEIA LUIT.ÃO MARTINS SÁTIRO • EPP. cadastrada noCNTJ n' 14.3 l3.!79.'0(K)l-4). com
o valor Global de RS 6.000.00 (seis mil reais).
RATIFICAÇÃO; Ratifico a presente Dispensa de Licitação, de acordo eom o p.arecer do Advogado.

Aguiar - PB. cm U7 tie Outubro dc 2020,
LOURD AL I,ACERDA I-KITE FILHO

Prefeito Municipal

PREFE1TUR \ MUMCIPAl. DE AGUIAR

AVISO DE RESULTADO

DE HABILITAÇÃO
O Prcgoeiri) substituto da Prefeitura Municipal dc Aguiar- PB. vem üiravc.s deste AVISO, tornar público
para os Intcfessndos, o resultado dcjulgunientüdjsdoutiiicntusdc HABILITAÇÃO, obtendo o seguinte;
Ibi consideiada IlABILITADAa cnipiesa ERIVALDO tiOMES LACERDA Ml:l. catJastrada no CNPJ
n" 25-226,938.'0(Kll-53. fui eousideradu INABILTADA a empresa EFEMÜERG RODRIGUES DA
ESILV.A, cadastrada miCNPJ if 3.3.2-l-LI9'F()í!OI-2n. .Abre-se vi.stas ao.s intcre.ssado< do inteiro teor do

decisão do Ptcpoeiro subMiuiio e equipe de apoio.
Aguiar-PB. 07 de OiiVubro de 2020

Prcguclro Suhsliliilo

Prefeitura Municipal I
de Duas Estradas 1^

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DF DUAS ESTRADAS

AVTSt) DE SUSPENS.AO DE I.ICITaÇÃQ
TOMADA ÜE PREÇOSN" 04/2020

Toniu público que, atmvca diUnlCPL. a Sessão Pública rcalizadiiuo dia 02/IÜ/2O2Ü nsSIhOOm. com o
ubjelivu dc: Conti.iiaçãu dc uma cmpiesa cspcciali/adii mi mnio de cunsiruçãu civil, para cmprciiaün
por nicnor picçn global' construção ds uma Garagem Pública., foi suspensa. paraANALlSE DAS DO-
CUTvlENTAÇÚES DF; HABILITAÇÃO. O RESULTADO DA HABILITAÇÃO SER.Á PUBLICADO
N.A IMPRE.NSA OFKTAL ellmii iiovii reuniâoserá publicada posteriormente. Fundamento legaLLFn"
8.666/93 e siuis redaçõe.s i>cisieriurcs.
Para Maiores informaçõe.s:.
Telefone: (083) 991765042 WHATS/VPP.
Emnil; prctcituradcduascstradas.pbia.gmoil.cnm

DUAS ESTRADAS- PB. fi2iic niTUBROde 2020.
LUIZ CARLOSMALAQUIASDA SILVA

Presidente



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PRIirOlTURA MUNICIPAL DL BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE Í.ICÍTAÇÀO
PROCESSO EICITATÒRIO;
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Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 06 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

0016:v 2020- FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE veículos DI; PASSEIO, PARA AIENDI-R AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
VISANDO O ENFRENTAMENTO DO COROKAVÍRUS (C0\'ID-

19);

PROCEDIMENTO I.ICITaTÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N" 00022/2020 - FMS-PMBEX, PROCESSO

ADMINISTR ATIVO N-'00102/2020-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: 2.151 - FUNDO MLTVICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFREN 1AMENTO DA E.MERGÊNCIA

COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DO FEVEREIRO

DE 2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAI. DE B.AVhUX

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ:
08.924.581.0004/02

CONTRAI ADO: WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LI DA

-CNPJ: 02.502.673/0001-75

\ ALOR TOTAL: RS 101.920,00 (CENTO UM MIL NO\'ECENTOS

E VINTE REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00022/2020 - FMS-PMBEX

PROCESSO AD\nNTSTRATIVO N* 00102/2020- FMS-PMBEX

O SECRIÍTÁRIO DL SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO
D.A PARAÍBA, no uso dc sua.s atiibuiçòe.s legais, com base nas informações constantes
neste processo eni epígrafe, cmbasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município,
com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 c suas alterações e na Lei n" 13.979, de 6 de
fesereiro de 2020, já adequada às modificações introduziilas pela Medida Provisória n"
926. dc 2020. RATIFICO E .ADJUDICO o procedimento dc dispensa dc licitação, cm
caráter emcrgcncial, pelo valor global estimado dc RS 101.920.00 (CENTO LIM MIL
NOVECKN rOS E VIN I K REaIs) em favor da empresa WELL CAR COMISSÁRIA
DE V1-;k:U1.0S LTDA - CNPJ; 02.502.673/0001-75, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DE E.MPRESA ESPECIALIZADA E.M LOCAÇÃO DE VEICULOS DE PASSEIO,
PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
município. VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVFD-19),
em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de
contralií, nos termos do .Art. (>4. capui, dircilado diploma legal.

Baveux - PB. 06 de Outubro de 2020.

BRUNO WANDERI.EY RAMOS MONTEIRO

GES rOR DA SECRE IARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MITGCIPAL DE SAÚDE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO permanente DE LICITAÇÃO
EXTR.ATO DE CONTR.ATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

00164 2020- F.MS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
RARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PARA ENFRENTAMENTO

DO CORONAVÍRUS (COVID-19):
PROCEDIMENTO Í.ICIT.ATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N- 00023/2020 - FMS-PMBEX, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 00103/2020-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.MS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.

\ IGÉNCIA; DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DE .ABRIL DE
2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTSTCIPAL DE BAYEUX

AT£L\VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ:
08.924.581.0004/02

CtJNTRATADO: CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO

POR IMAGEM LfDA-CNPJ: 33.803.242/0001-72

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 404.289,98 (QUATROCENTOS E

QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E

NO\ ENTA [•: On O CENTAVOS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DF. IJCITAÇÃO COVID N" 00023/2020 - FMS-PMBF.X
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00103/2020 - FMvS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUTUCÍPIG DE BAYEUX. ESTADO
D.A PARAÍBA, no uso de sua.s atribuições legais, com base nas informações con.stantcs
neste proce.sso era epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município,
com base no .'Vrt. 24. Inciso IV. da Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n" 13.979. de 6

dc fevereiro dc 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Medida Provisória
n" 926. de 2020, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação,

cm caráter emergência!, pelo valor global estimado de RS 404.289.98
(QUAÍ ROCENTOS 1/ QUATRO MIL DUZENTOS E OI TENTA E NOVE REAIS E

NOVENTA E OITO CENTAVOS) em favor da empresa CLINDIMAGEM CLINICA

DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - CNPJ: 33.803.242/0001-72. cujo objeto é
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA
CO.VIPLTADORIZADA PAR.A .ATENDER AS NECESSID.ADES DO .MUNICÍPIO

PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19). em coasequència. fica
Iconvocada a proponente paia as.sinatura do instrumento dc contrato, nos tcraios do Art.
64. caput. do citado diploma legal.

Baycux - PB. 06 dc Outubro dc 2020.

BRUNO WANDERLOY RA.V10S MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MLINICIPAE DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



C
O
 

® 
ba
ye
ux
.p
b.
go
v.
br
/i
ic
ii
ac
3o
/d
is
pe
ns
a-
de
-l
ic
it
ac
ao
-C
Qv
id
-n
o-
00
02
3-
20
20
-f
ms
-p
mb
e5
'y
 

^
 
ÍT

Q
 P

or
íg
l d

o 
Ge

st
or

 
@
 Á

re
a R

es
tr
it
a 
@
 L

ic
it
aç
õe
s 

N'
Ex

te
ns

o 
*■ 

CN
PJ

 
0

 F
ED

ER
AL

 
^
 E

ST
AD

UA
L 

^
 P

MJ
P 

Q
 F

GT
S 

Ot
im

iza
r ?

DF
 

^
 H

om
e •

 P
ort

al 
de

 C.
.. 

Q
 C

on
tad

or 
de

 di
as

-...

ra
 M

un
ki

pa
l d

e 
^
 N

on
o 

^
 E

di
ta

r L
ici

ta
çã

o
O

lá
. C

om
is

sã
o 

Pe
rm

an
en

te
 d

e 
Ik

rt
aç

ào

t
IB

a
ye

u
x 

•fí I
nici

o 
]K G

ovc
rrto

 " 
B 

Con
tra 

Cho
que

 
6 P

ubli
caç

ões
 c D

ecre
tos 

E9 >
PTU

 On
line

 
Dol

lvor
y B

ayc
ux

Pu
bl

ic
aç

õe
s 

da
 L

ic
ita

çã
o

T
E

R
 M

O
 D

E
 R

A
T

IF
IC

A
C

A
O

 *

P
u

b
lic

a
çã

o
TE

RM
O

 D
E 

R
AT

IF
IC

AÇ
ÃO

 +
 P

U
BL

IC
AÇ

Õ
ES

 D
IS

PE
N

SA
 D

E 
U

C
IT

AÇ
ÃO

 C
O

VI
D

 N
«>

 0
00

23
/2

02
0 

- 
FM

S-
P

M
B

E
X

D
e

sc
ri

çã
o

 d
a

P
ub

lic
aç

ão
CO

NT
RA

TA
ÇÃ

O 
DE

 E
MP

RE
SA

 E
SP

EC
IA

LI
ZA

DA
 P

AR
A 

LO
CA

ÇA
O 

E 
M

AN
UT

EN
ÇÃ

O 
DE

 E
QU

IP
AM

EN
TO

S 
DE

TO
M

O
G

R
AF

IA
 C

O
M

PU
TA

D
O

R
IZ

AD
A 

P
A

f^
 A

TE
N

D
ER

 A
S 

N
EC

ES
SI

D
AD

ES
 D

O
 M

U
N

IC
ÍP

IO
 P

AR
A 

EN
FR

EN
TA

M
EN

TO
 D

O
CO

RO
NA

VÍ
RU

S 
{C

O
VI

D
-1

9)

A
rq

ui
vo

 p
ar

a 
D

ow
nl

oa
d

C
O

N
TR

A
TO

 A
D

M
IN

IS
TR

A
TI

V
O

 H
' 0

0
1

6
4

/2
0

2
0

 -
 F

M
S

-P
M

B
E

X
 • 

E
M

P
R

E
S

A
 C

Lí
N

D
IM

A
G

E
M

 C
LÍ

N
IC

A
 D

E
 D

IA
G

N
O

S
TI

C
O

 P
O

R
 I

M
A

G
E

M
 L

T
D

A
- 

C
N

P
J;

33
.8

03
.2

42
/0

00
1-

72
0I

SP
EN

SA
 D

E 
LIC

IT
AÇ

ÃO
 C

OV
ID

 N
» 0

00
23

/2
02

0 
- 

FM
S-

PM
BE

X

S 
iz 

c 
£ 

^
> 

p 
5 

>

^
 

I 
c:

 2
 =

>
 ̂
 -

a



PRKFítlTURA MUNICIPAL DL" BAYLÜX

COMISSÃO PLRMANLNTL DL LICITAÇÃO
PROCfí.SSO LÍCITA IORIO:

DISPENSA DE LiCn"AÇ.\0 COVID
N" 0002.1/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 86

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00023/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^rOJ6^/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

SAÚDE, E A EMPRESA CLINDIMAGEM CLINICA DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - CNP):
33.803.242/0001-72 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID 00023/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO

^  ADMINISTRATIVO N° 00103/2020 - FMS-PMBEX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada peIo[a] Secretário(a) de Saúde, Sr [a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Ornam, s/n, Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n^
044.845.624-42, Carteira de Identidade n^ 2388920 SSP/PB, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CLINDIMAGEM CLINICA DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - CNFR 33.803.242/0001-72, com sede à Rua jobson de
Almeida, n- 16, Sala 101 a 105, Mangabeira, João Pessoa-PB, CEP 58.056-390, doravante
denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a] Sr(a). juan Demetrios Casado
Liberal, portador do RG n° 31.302.842 SSP/PB e CPF n- 074.008.844-09, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

•  1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES^ DO MUNICÍPIO PARA
ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19), dentro da^^fcificações solicitadas no

^ Página Ide 7
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Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n^ 8.666/1993, Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE;
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA: ^ ^ ■ ,
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei B.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório; r - j
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com^ a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato. -c- - t . i

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações lermo üe
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.^
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferirna entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes; j j
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quan o a
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado "'f'
rOUATROCENTOS E QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO
CENTAVOS] pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Clausula Terceira deste
contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato. ^ inHirpfnc
6 2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ortorias diretas e in^iredecorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/^^postos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,
6.3.0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurara prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MF 961/2020.

6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n® 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
li! - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serào deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n-. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o lin;^ de 50% (cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos doaitig^^i, da Lei n. 13.979/2020.

aa — x Página3 de?



€

■vfl ,
PREFEITURA MUNICIPAI. DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANl-NTH DE LlCrrAÇÀQ
PROCESSO I-ICITATORIG:

•-tw. ' DISPENSA DE I.ICITAÇÂO COVID
N" 00023/2020 - l-MS - PMBEX

PAGINA 89

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^^ 00023/2020 - FMS-PMBEX

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3.0 prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
AV. LIBERDADE, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (SEIS) meses, contado a partir da
data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.
9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fi m do
seu prazo de vigência, conforme art. 8^ da Lei n^ 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39,de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n^ 8.666/93, a adjudicatária fi cara sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução pai ciai ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e ciiminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não;
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ^m a Administração Pública.
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10.2. A justificativa para o nâo cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta,
faihar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formai recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontrataçâo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acoi'dado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso 1 da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N^ 00023/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3^ do art. 8- da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux. Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB,CÉ 2020.

BRUNO-WSÊLOERnEY RAMOS MONTEIRO
GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N9 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

CLINDIMA CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
CNPJ: 33.803.242/0001-72

JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL
RG N" 31.302.842 SSP/PB
CPF N2 074.008.844-09

CONTRATADA

MUNHAS:

Nom,^^ .

CPF A o "5 \
Identidaden":

Nome;

CPEn"^: '30
Identidade n®:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00023/2020 - FMS-PMBEX

^temIHH^HB^SPEClFICAçjÜo ^QUANT' f- í>?-.UNp.^

01

Locação de aparelho de toniografia computadorizada
SIngIe de 1 canal ou SUPERIOR 1 Serv. 6

02

Manutenção corretiva e preventiva com peças de
reposição incluindo tudo de raio-x caso necessite
substituição.

1 Serv. 6

03
Locação de aparelho de Raio-x 500mA ou SUPERIOR

1 Serv. 6

04
Locação Impressora de alta resolução para impressão
de exames em formato A3

1 Serv. 6

05

Adequação da sala da tomografia 24m2 e sala de
comando 6m2 com barita, projeto elétrico, oxigênio,
ar comprido, portas blindadas com chumbo de acordo
com as normas reguladoras.

1 Serv. 6

06
Locação de aparelho tipo CR com Cassetes inclusos. 1 Serv. 6

Bayeux - PB, de _

MOS

de 2020.

RRI1N\.> »» IV, H-» V»*

GESTOR CONSTITUClQJWn?A SECRETARIA ITONÍCIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

CLINDIMAGEMÍLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
CNPJ: 33.803.242/0001-72

JUAN DEMETRIOS CASADO LIBERAL
RG N" 31.302.842 SSP/PB

CPF Ne 074.008.844-09
CONTRATADA

Página? de?



PREI-EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO:

mMÉim
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00023/2020 - l-MS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00164/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

município para ENFRENTAMENTO do CORONAVÍRUS (COVID-19);
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00023/2020 - FMS-PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00103/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO
DA EMERGÊNCIA COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DE ABRIL DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - CNPj:

33.803.242/0001-72

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 404.289,98 (QUATROCENTOS E QUATRO MIL DUZENTOS E
OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)



^ Diário Ofídal

PRKFIirrURA MUNICIPAL DIZ BAYLUX

COMISSÃO PHRMANIZNTL DIZ I..IC1TAÇÀ0
PROCIZSSO LICITATORIO;

DISPENSA DL LICITAÇÃO COVID
N" 00023/2030 - l-MS - PMBEX

João Pessoa •Quinta-feírar 08 de Outubro tíe 2020 pagina 94

honis, no mesmo Uíca! dii pniticirj reiiiiiâo.
Maiores iiiibrmaçòes poderão ser oluidas junio n Comissão Permanenle de Liciiavào. Rua Kruncisea
Tomaz da Siiva. n' 5d - Ccntio - Süo Jcsd da Lagoa Topaila- PB, nn horário das í)T;áO as 11:3i) horas
Jiis dias úleis.

S5t> José (Ia Ijuoa Tapada. «17 de Ounihto de 2020
JOAO JUCÉLJO SH.VA t)0 VALE.
Proidcnic da Comissão dc Licitarão.

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

PREFEITIIR-A MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA Ml.TsICIPAl. DE SAÒDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO CO\ ID N* 00023/2020 - FMS-PMHEX
PROCESSO AD.MIMST R.\T1V0 .N" IJU103'2(I20- F.MS-PAIBEX

O SECRETARIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAáTUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc
suas atribuições legais, com base lus iiitbmijçüfs conslaiiies neste ptoccsso em epignife. einbiisudo no
Parecer da Procuradoria Geral do Municipip. coui base no .Ari 2-1, Inciso IV. da Lei S 666 93 8 íuas

'.içõesena Lei n° 13,07". de O de rcvcreiro dé2020,.iáa<ie«|iiada ismodilicações iiKrodu/ldns pela
ídaProviwriatf''/26.dc 2020. RATIFICO E ADJUDICO o procedimemodcdispensa deliciiacào. cm

eimltereinctgeticlal, pulo vulm global csiimadudc RS404.2Ü9.9S (OUATROCENIOS E OU/Cl RO .MIL
DUZENTOS F. OITEN TA E NOVE RE^MS F N( )VENTA E OITO CENTAVOS! em favor da empresa
CLINDIMACLM CLINICA Ub DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA- CNPJ: 33.803.241üÜI)l-72.
cujo objelo c a CONTRATAÇÃO DF F.MPRRSA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO H MANU
TENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TO.MOURAFIA C0MPUTAD01U2ADA PAlCA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PARA ENFRENT,\WENTO DO CORÜNAVÍRUS (COVID-IOI.
em conseqüência, fica convoerda a proponente para .assinatura do instmmenlo de contraio, nos icmtns
dü Ari f>4. capul. do citado dipluma legal.

Bayeux - PB. 06 dc Ouiubro dc 202Ü.
BRUNO W.-VM)F.RLKY RAMOS .MOSTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA -MtlNICT PAL DE SAÚDF.
Fl-NDO MITSTCIPAI. DE SAIDE

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BAVEUX

GABINETE ÜA SECRETARIA MU.MCIPAl. DE SAÚDf.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DF. LICITAÇÃO COVID N'OÜ022/2020- I MS-PMBEX
PROCESSOiVD.MIMSTRiVnVO.N"00102 2Ü20-FMS-P.MÜEX

O SEURETÁRIO DF: SAÚDE DD MUNlCtPlO DE BAYEUX, ESTADO DA PAIUÍBA. no uso dc
suas alribiiivões Icgiiis. com liusc nas infonnacòcs cuiisi;inic.s neste processo cm epígrafe. emluviuJo m>
Parecer da Procuradora Geral do Município, com base no .^r1. 24. Inciso IV, da Lei a.666'y7 e íuns
iiltemções e na Lei n' 13.97". dc 6 de feveteirc dc 202(), já adequada ils modificações introduzidas pela
Medida Provisória n""26. dc 2020. RATUTCO E ADJUDICO n ptocedinicmo de dispensa de licitação.
cmcarúlcr«mcfgcncial.pclovalorglohalc.stinimioileRS 101.'J20.ü(Jit.TiNT{l UM MIUNOVECENTOS
E VIITTE REaIS! cm luvor da empresa WEI.I- CAR CÜNUSS.VRlA DE VEÍCULOS I.TDA - CNPJ:
ll2.5f):,673;n(KU-75. cujo objeto c a CONTR.ATAÇÂO DE EMPRESA ESPF.CTAI.ÍZADA EM LOCA
ÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DOCORON.AVÍRUS (COVlD-19). em

■çqiiência, fi ca convcícada a proponente pata assinatura do insimmcnio ilc contrato, noa termos «Io
^'i4. capul. du citado diplrima legal.

Bayeux - PB, 06 dc OliUtbro dc 2ü2ü.
BRUNO MANUERI.KY RAMOS MONTEIRO

(ÍESTOR DA .SECRF.1ARIA MU.MCIPAL DE SAÚDF.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS
PRF.I KH I UA MUMCIPAL DF »AVFUX
COMISSÃO pkrjManente de licitação

EXTíUVTO DE CONTRAI O
INSTRUMbMO: CONTRATO AÜMIMSTRAriVO N= HOl W'2t)20 - FMS-PMUL\
ÜBJE TO; CONTR.\TAÇÃO DE E.MPRli.SA ESPECIALIZADA PAR.A LOCAÇÃO E .SIANUTENÇÃO
DE EOUIPAMCNTOS Dl-: TaVIClÜR.AFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDERAS NECESSI
DADES DU MUNJCIPIU PAR.A ENFRENTAMEN TO DO CíJRONAVÍRUS ICOVlD-l");
PROCEDIMENTO LICITATÓRIÜ: DISPENSA DE LICITAÇÃO CUVIDN°00rt23.'2O2fl - FMS-PM-
UÜX. PROCESSO ADMINISTRAIIVO N» Ijüili3/:ü20 - FMS-PMIIEX
DOTAÇÃO: 2.151 - FUNDO .MUN1C1P.-\L DF SAÚDE - FMS: 10.302.302502251 - ENFRENTA
MENTO DA EMF-ROÈNCIACOVID l'J.
3TGÍNCIA: DE 06 DE üiriVlíRÜ DE 2U2Ü A U6 DE ABRIL DE 2tJ21
CONTR ATANTE: PREFEITUR A MLIMCIPaL DE BAYEUX ATRaVES DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.ÜQ04/02
COM R.\TADO: CLINDIMACíILM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - CNPJ:
.3.LSIM.242A)(lUl-72

VALOR TOTAL E.S nMiVDO: RS 404.2R').9tt (QUATROCENTOS E QUATRO MIL DUZENTOS E
OITENTA E NO\'E REAl.S E NOX^ENTA E OITO CFDCTAVOS)

EXTIUVTO DE CONTR/VTO
ÍNSTRU.MENTO; CONTRATO ADMINISTIUTIVO N" 01)163/21)20-FMS-PMSEX
OBJETO; CONTR.ATAÇÀO DE E.MPRF.SA ESPECTAI.IZADA EM LOCAÇÃO DE VEICTILOS DE

PASSEIO. !'ARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAL'DE DO MUNICÍPIO.
VISANDOO ENFRENTAMENTO DOCORONAVIRUS(COVID-19);
PROCEDIMENTO LICTI.ATÓRJO: DISPENSA Dh LICITAÇÃO COVID N" 00022/2020- FMS-PM-
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 00102/2020 - F.\IS-PMBF_\
DOT.-\ÇAO; 2.151 - R^NDO MUNTCIPAJ. DE SAÚDE - FMS. ia..302.302502231 - ENFRENTA
MENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: PE 06 DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYF.UX .ATR.AVÊS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: ÜS.924.3S i ,0(MJ4í02
CONTRATADO: WELLCAR COMISSARJA DE S^EICULOS LTDA - CNPJ. 02,502.673/0001-73
VALOR TOTAL: RS lOl.WO.nil (CENTO UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS)

Prefeitura Municipal
de Aguiar

LICITAÇÕES
PREFEII UK/\ MUNICIPAL DF. AGUIAR

DISPENSA DE LICITAÇÃO-V 00006/2020
HOMOi.OGAÇÂO

.A Prefeitura Municipal de Aguiar, no iisodc suas atribuições legais c.dc acordo como art. 24. iaciso 11
dii Lei n''S.666'93 c Decreto n'").4l2/201Rc do parcecrjnriiiíeocxaiudu no rcfcriib ptuLCs.-<o. cnt faec
ao cuinprimetiio da Comissão Pcirnaiiemc de Licitação do Muntctpio. e tendo em vista a documenlação
que inslTtii o Processo dc Dispensa de Licitação n" ()O0Ü6'2O20.1 lOMOLOGO. .A DISPENSA DE Ll-
CIT.AÇ.ÃO. pela conirataçio tic empresa para presia<;à«) dc serviçtis com lei anlomenio topognifico de
pavjmcntaçilo c adcquaç.io dc estradas vicinais im tnunicipio dc .Aguiat-PB. atendendo solicitação da
Siibsecreiariade liifníestiuluiu, neste mimieipiu. a cmpresaCl.AUDINTdA LEITÃO MARTINS S.ATIRO
-EPP. cadastrada no CNPJ n'14.313.179/0001-41. com o valor Global de RS b.OÜÜ.W) (seis mil reais).

Aguiai, eni 07 de Outubro de 2020.
I.OURIVAL LACERDA LEITE FILHO

PreTcild Municipal

1'REFKITURA MUMCIPAl.DF. AGUIAR

DISPENSA DE LlCI FAÇÃO .V ílll006/:020
TER-MO DE RATlFIC,\ÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-Ari. 24. iiiti>o> II. da Lei n".S.Wi6.de21 de Junho dc 1993. utuulizuiJa
pela Lei ii® 8.883. de OS dc Junho de 1994 c Decrelo n' 9.412/2018.
OBJETO: CoiilrataçSo dc empresa para presiaçàt» dc seriíços com levnnlamenio lopogiifico dc pavi-
mcniaçãoc adequ.açio dc estradas vicinais no tnunicipio de .Aguiar- PD. atendendo solicitação do Sub-
sccrctíirin dc Infracstruiura. conforme especificações no contraio, pela contratação direta com a cmptcsii
CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - F-PP. cudiulrada no CNPJ u" 14.313.179'fi001-41. com
o valor Global de RS 6.000,(10 (seis mil reais).
RATIFICAÇÃO; Ratifico n presente Dispensa de Licilação. dc acordo com u parecer do Advogado.

Aguiar - PB. cm 07 «Ic Outubro de 2020,
LOÜRnAl. LACERDA LEITF. FILHO

Prefeito Municipal

PREFEirUH V MUMCIPAL DE AGUIAR

A\TSO DE RISUI-TADO
DEHABn.TTAÇÀO

O Prcgocirosubsliluiú du Prefeitura Municipal de Aguiar- PU. vem através deste AVISO, tomar público
paraosinicresiad«is,oicsiiltiidii dcjulgjmenindLiá documenloidcHAÍlILITAÇ.ÃG, obicndooscguinlc:
lòi considerada HABILITADA a empresa ERlVALDt) GO.MES LACERDA MEI. cadastrada no ITXPJ
n" 25.226-938;OtlOl-í5. fui con.siderudu INABILITA.D.-X a empresa FJ-^EMBERG RODRIGUES DA
ESILVA. eiidasirada m> CNPJ lY 33.244.1"4,0001-20. Abfíí-.«tf visia-s nos intere.sssílo* do inteiro leordn
decisão do Prepoeiro subsiiiiuo e ciimpe de apoio.

Aguiar-PB, 07 de OiiiiibíD de 2020
Prcgnciro Substilut»

Prefeitura Municipal
de Duas Estradas

LICITAÇÃO
PREFCrrURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

AVISO DE SUSPENS.ÀO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOSN® 04/2020

Tumsi pCiblieo (|Ue, ainivês du(ii)CPL. .n Sessão Públic.i reaUz.idaiiu diu ÜZ/IOGÜZO as9liü0m. com o
objetivo dc: CoiUrauiçüo de uma empresa cspixiiulizada no ramo dc construção civil. pnni empreitada
pai mencr preço glcibal . cnn.stniçãode uma Garagem Pública., tòi susgieiua. poroAN.ALISE D.AS DO-
CUMENTAÇftES DF. HABILITAÇÃO. O RESULTADO DA H/VBILITAÇÃO SERÁ PUBLICADO
NA IMPRENSA OFICIAL e Uinn nova reunifioseiá publicada posleiiormenie. Fumiuinculo leguLLF ii®
S.666/93 é .suas redações posteriores.
Para Maiores Inloroiaçôe.s:.
Telefone: (08.3) 9917651142 WHAT^SAPP.
Email: prcrciiiiradcduascstradns,pbv'ã'.gmnil.coni

DUAS ESTRADAS- PB. fado OLTUBROdc 2020.
l.UIZCARLOSMALAQUTASDA SII.VA

Presidente
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EDIÇÃO EXTRA - 06 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFKriTIIlA MUNICIPAL DL BA\ LUX

COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMI-NTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

001C>3 2020-F.MS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE VLICCI.OS DE PASSEIO. PARA ATl-NDER AS
NECESSIDADES DASECRE7ARÍA DE SAÚDE DOMUNICIPIO.
VISANDO O ENFRENTAMENTO DO COROKAVÍRÜS (COSTD-
19);

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVlD N" Ü0022/2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO

.ADMINISTRATWO N= 00102/2021)- FMS-PMBEX

DOTAÇÃO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.->02502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVIDIO,

VIGÊNCIA; DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 A06 DE FEVEREIRO

DE 2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE B.WEUX

ATR.AVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ:
ÚS.924.581.0004/02

CONTR.VrADO: WELLCAR COMISSÁRIA DF VFICÜLOS LI DA

-CNPJ:02.5n2.673/ÜÜ0I-^5

\ ALOR TOTAL: RS 1ÜL920.00 íCENTO U.M MIL NON ECENTOS

HVIXTE REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUMCIJ'AI.DE BAVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE I.ICITACÂO COVID N" 00022/202(1 - TMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00102/2020 - FMS-PMBEX

O SlíCRETÁRIO Dl SAÜD1-: DO MUNICÍPIO Dl BaYI-:UX. ESTADO
DA PARAÍBA, no usu de .•iuas au-ibuivòus loguis, com base nas iururnmçòfs constunleü
neste processo em epigratc, enibasado no Parecer th Procuradoria Geral do Município,
com base no An. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 csu.xs ala.'ra<;òcse na I .ei n" 13.979, de 6 dc
Icvereiro de 21)20. já atiequada às modificações introduzidas pela Medida Provisória n"
926. de 2020, RATIFICO E .ADJUDICO o procedimento dc dispensa dc licitação, um
caráter cniergcncial. pelo valor global estimado de RS 101.920.00 {CENTO UM MIL
NOVECENTOS H VIN TF RHAiSl em t'a\ nr da empresa WF.LL CAR COMISS.ARIA
DE VERTO .OS ITDA - CNPJ: 02.502.673/0001-75, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DE E.MPRHSA 1:SPHCI.AL1Z,'\DA H.M LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO. V1S.AND0 O ENFRENTAMENTO DO COROKAVÍRÜS (COVID-IO).
em con.seqiiencia, fica eon\oc.ida a proponente para assinatura do insivurnento de
cünlTalü.m).stcmiusdcjAn.64, uapiii, do citado diploma legal.

Baveiix - PB. 06 dc Outubro dc 2020.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EX rR.ATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINiSTR.ATlVO N°

00164 2020-FMS-PMBFX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE F.VÍPRFSA ESPECIALIZADA
R-\RA LOC.AÇ.ÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA .-Vl l-NnT-.R AS

NECESSIDADES DO MLTsTCIPIO PARA ENFRENTAMENTO j
D0C0R0NAVÍRUS(C0V1D-19); (
PROCEDIMENTO LICIT.ATÜRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO \
COVlD N" 0ü02.t/2020 - FMS-PMBEX, PROCL.SSO

ADMINLSTR ATIVO N-001 l)3/2U2Ü-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS:
[0.3U2..^025U225I - EN'FRFMTAMEN'm DA EMERGÊNCIA
COVID 19.

\ IGÈNCIA: DE 06 DE OUTUBRO DE 202U A 06 DE ABRIL DE
2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

ATRAVÉS DA SECRETARIA MI:N1C1P.AL DE SAÚDE. CNPJ:
08.924.581.0004/02

CONTRATADO; CLINDLMAGEM CLINICA DE DIAGNO.STICO

POR IMAGEM i;i"DA-CNPJ:>.3.RO3.242'00ni-72

\V\LOR TOTAL ESTIMADO; RS 404,289,98 (QUATROCENTOS E

QUATRO .MIL DUZENTOS E OITENTA 0 NOVE REAIS E

NOVENTAEOirOCENT.-WOS)

BRUNO WANDHRLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA S1-:CR[-;"IARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DA PARAÍBA

PUF.FF.ITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPE.NSA DF I-ICITAÇÃO COVID N" UU023/2020- FMS-PMREX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IM)1«3/2Ü20 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DÊ BAVFUX, ESTADO
D.A PARAÍBA, no uvo de sua,s atribuições legais, eom base na.s informações constantes
neste processo etn epignife. einbasiiJo no Parecer dit Procuradoria Geral do .VIunicipio.
com base norUrt. 24. Inciso!V. da Lei 8.66fi'93 e sua.s alterações c na Lei n" 13.979. de 6

dc fevereiro dc 2020. já adequada .i,s modifiençòes introdu/idas pela Medida Provi.sòria
n" 926. de 2020, RATIFICO E AD.ILTDICO o procedimento de dispensa de licitação,

cm caráter cmcrgencial, pelo valor global estimado de RS 404.289.98
(QUATROCEN ITW 1 QUATRO Mil. DUZENTOS E OITENTA E NOVL REAIS E

NOVENTA E OITO CENTA\'OS) em favor da empresa CLINDIM.AGEM CLINTC.A

DE DIAGNOSTICO POR 1MAGE.\1 LTDA - CNPJ: 3.3.803.242/0001-72. cujo objcloc
a CONTR.ATAÇ.ÀO DK FMPRE.SA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO R
M/\\UTENÇ.ÀO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA
CO.VIPLT.VDÜRIZADA PAR.\ .ATENDER .AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO

PAILAHNFIU-iNTAMKN I O DO CORONAVÍRUS (COVlINiOl.em conseqüência. Iic.-í
convocada a proponente paia a-ssinatura do instrumento dc contrato, nos tcnnus do Art.
64. caput, dociliido diploma legal.

Baycux - PB. 06 de Outubro dc 2020.

BRUNO WANDERLCY RAMOS -MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MLlsTCIPAL DE SAÚDE
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Tribunal de Contas do Estado
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RTFE TU MUNiCiPAi. DF. BAYEUX

^NENTE DE LiCiTAÇÀO
JCiTATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00023/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 97

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/10/2020 às 12:53:33 foi protocolizado o documento
sob o 65008/20 da subcategoria Licitações , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00023/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/10/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4" da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 404.289,98
Fontes de Recursos: Serviços de Saúde (101), Transferência de Convênios - Saúde (105), Receita de Impostos e
de Transferência de Innpostos - Saúde (93).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
município para ENFRENTAMENTO do CORONAVÍRUS (COVID-19):
utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 404.289,98
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Clindimagem Clinica de Diagnostico Por Imagem Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 33.803.242/0001-72
Proposta 1 - Situação: Vencedora

Documento Informado? Autenticação
[PDF] Termo de Ratificação Sim 6ei2fcd72deal I5c06bb750fa6cl 131a

João Pessoa, 14 de Outubro de 2020

.7 Assinado Eletronicamente
ò' iV conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e
'  pelo Regimento Interno, alterado pela

líATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TOE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 65008/20. Data: 14/10/2020 12:53. Responsável: tramita
Impresso porealvesS em 14/10/2020 12:53. Validação; 17F4.9E77.834F.303D.FC36.4171.5D39.32E2.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíbci'J
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

ÍCiPAÍ. Dl- BAYOUX

COMISSÃO PBRMANl-NTH DL LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N'' 00023/2020 - LMS - PMBliX

PAGINA OS

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/10/2020 às 13:01:53 foi protocolizado o documento
sob o N- 65011/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001642020

Data da Publicação: 06/10/2020
Data da Assinatura: 06/10/2020

Data Final do Contrato: 06/04/2021

Valor Contratado: R$ 404.289,98
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
município para ENFRENTAMENTO do CORONAVÍRUS (COVID-19):
Contratado (Nome): Clindimagem Clinica de Diagnostico Por Imagem Ltda
Contratado (CNPJ): 33.803.242/0001-72

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento informado? Autenticação
[PDF] Contrato Sim 31 ce7e64ea426e5cf 1 cb30673f08fe8a

[PDF] Designação do liscal do contrato Sim a45de206350cca23f10l68e29ba3fbda

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim a45de206350cca23f1 OI68e29ba3fbda

''PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim d1f088ab52b28c86b819c7b6583d94a0

[PDF] Publicidade do{s) contrato (s) Sim d96425487f019fb982b293a1931aae76

João Pessoa, 14 de Outubro de 2020

Assinado Eletronicamente
ciiiituritic LC 1H.9:í .iHitíuIíi pel;i LC 91'2009 e

;;eii) ReÇj rnHnto lnle'no aHeraOo pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 65011/20. Data: 14/10/2020 13:01. Responsável: tramita
Imnroeçn nnr oaix/ocq om 14/10/9090 10 09 ValiHarãn- 91 RR OFFD TAHF R4r.F RFTA OP.AF 7FáF RyRA

45
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Tribunal de Contas do Estado da
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

INICIPAL DF. BAYiTJX

rOPERNTANF.NTE Dlí I.ICFFAÇÀO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE l.iCÍTAÇAO COVID
N" 00023/2020 - 1-MS - l>MI3EX

PA(iíNA99

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/10/2020 às 11:54:23 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 65011/20.

O

Número do Contrato: 000001642020

Data da Publicação: 06/10/2020
Data da Assinatura: 06/10/2020

Data Final do Contrato: 06/04/2021

Valor Contratado: R$ 404.289,98 '
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

município para ENFRENTAMENTO do CORONAVÍRUS (COVID-19):
Contratado (Nome): Clindimagem Clinica de Diagnostico Por Imagem Ltda
Contratado (CNPJ): 33.803.242/0001-72

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Contrato Sim 31 ce7e64ea426e5cf1 cb30673f08fe8a

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim a45de206350cca23fl 0f68e29ba3fbda

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim a45de206350cca23f10f68e29ba3fbda

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 8d1 eb2a6cfe217b38ba2c262ee572c25

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim d96425487f019fb982b293a1931aae76

João Pessoa, 26 de Outubro de 2020 i

S Assinado Eletronicamente
(  Y conforme LC alterada pela LC 91'2009 e
'  pelo Reçiimento Iníenio alterado pela

RA TC 18'2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 65011/20. Data: 26/10/2020 11:54. Responsável: tramita.
IrYinroee/^ r\r\r oolwoeT am OA/in/OnOn 1 1 -KA \/oliHo<-5n- Aflí?'? yimr CCfll IQyn í^nnr 07r0 IRííD
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